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Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 9.754, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Extingue cargos efetivos vagos e que vierem a vagar dos quadros de pessoal da administração pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "b", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam extintos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, os seguintes cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990:

I - vagos e que vierem a vagar constantes dos Anexos I e II; e

II - vagos constantes do Anexo III.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 12 de junho de 2019.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys

ANEXO I

CARGOS VAGOS E QUE VIEREM A VAGAR CUJO REQUISITO DE ESCOLARIDADE PARA INGRESSO É DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO OU NÍVEL AU X I L I A R

. DENOMINAÇÃO DO GRUPO CÓDIGO DO
CARGO

DENOMINAÇÃO DO CARGO NÍVEL QUANTIDADE DE CARGOS

. A P R OV A D O S OCUPADOS V AG O S

. NÍVEL MÉDIO-FUNDAÇÕES/AUT./AUT. ESPEC. 042037 TÉCNICO CONTABILIDADE NI 1 1 0

. PLANO DE CAR CARG C&T PRO INO SAÚDE PUBL 157036 AUX DE ADMINISTRAÇÃO NI 1 1 0

. PLANO DE CAR CARG C&T PRO INO SAÚDE PUBL 157073 TÉCNICO DE ESTATÍSTICA NI 1 1 0

. CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE E DO TRABALHO 422254 ASSISTENTE EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA NI 1 0 1

. CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE E DO TRABALHO 422329 MESTRE DE LANCHA NI 38 22 16

. CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE E DO TRABALHO 422393 TÉCNICO ESTATÍSTICA NI 3 0 3

. CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE E DO TRABALHO 422410 VISITADOR SANITÁRIO NI 1.056 642 414

. PLANO ESPECIAL DE CARGOS - EMBRATUR 475061 ATENDENTE BILÍNGUE NI 4 0 4

. PLANO GERAL DE CARGOS PODER EXECUTIVO 481022 AGENTE DE DILIGÊNCIA TRIB MARÍTIMO NI 1 0 1

. PLANO GERAL DE CARGOS PODER EXECUTIVO 481046 ANALISTA DE SISTEMAS NI 3 2 1

. PLANO GERAL DE CARGOS PODER EXECUTIVO 481278 OPERADOR DE MAQ AGRÍCOLAS NI 2 0 2

. PLANO GERAL DE CARGOS PODER EXECUTIVO 481327 TÉCNICO AGRÍCOLA NI 122 2 120

. QUADRO DE PESSOAL DA IMPRENSA NACIONAL 490036 ARTÍFICE DE ARTES GRÁFICAS NI 64 16 48

. QUADRO DE PESSOAL DA IMPRENSA NACIONAL 490058 ARTÍFICE DE ARTES GRÁFICAS NA 20 17 3

. PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO

701638 JA R D I N E I R O NA 194 190 4

. T OT A L 1.511 894 617

ANEXO II

CARGOS VAGOS E QUE VIEREM A VAGAR NO QUANTITATIVO, GRUPO E ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ESPECIFICADOS, CUJO REQUISITO DE ESCOLARIDADE
PARA INGRESSO É DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO

. CÓDIGO DO
ÓRGÃO OU
E N T I DA D E

ÓRGÃO OU
E N T I DA D E

DENOMINAÇÃO DO GRUPO CÓDIGO DO CARGO DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE DE CARGOS

. A P R OV A D O S OCUPADOS V AG O S

. 40106 ADVOCACIA-GERAL DA
U N I ÃO

CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422218 AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 1 1 0

. 17000 MINISTÉRIO DA ECONOMIA CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422218 AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 2 0 2

. 98000 MINISTÉRIO DA ECONOMIA CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422218 AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 47 0 47

. 17000 MINISTÉRIO DA ECONOMIA CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422268 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 6 0 6

. 17000 MINISTÉRIO DA ECONOMIA CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422268 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 18 5 13

. 40106 ADVOCACIA-GERAL DA
U N I ÃO

CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422268 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 1 0 1

. 98000 S I P EC CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422268 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 17 0 17

. 98000 S I P EC CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422314 GUARDA DE ENDEMIAS 41 0 41

. 17000 MINISTÉRIO DA ECONOMIA CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422331 M I C R O S CO P I S T A 1 1 0

. 36205 FUNDAÇÃO NACIONAL DE
S AÚ D E

CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422331 M I C R O S CO P I S T A 29 14 15

. 98000 S I P EC CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422331 M I C R O S CO P I S T A 3 0 3

. 40106 ADVOCACIA-GERAL DA
U N I ÃO

CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422368 TÉCNICO DE LABORATÓRIO 1 1 0

. 98000 S I P EC CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422368 TÉCNICO DE LABORATÓRIO 2 0 2

. 36205 FUNDAÇÃO NACIONAL DE
S AÚ D E

CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422369 TÉCNICO DE LABORATÓRIO
JORNADA 6 HORAS

2 0 2

. 17000 MINISTÉRIO DA ECONOMIA CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422386 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 1 0 1
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. 36205 FUNDAÇÃO NACIONAL DE
S AÚ D E

CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422386 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 1 0 1

. 36205 FUNDAÇÃO NACIONAL DE
S AÚ D E

CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE
E DO TRABALHO

422390 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 10 0 10

. T OT A L 183 22 161

ANEXO III

CARGOS VAGOS NO QUANTITATIVO, GRUPO E ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL ESPECIFICADOS, CUJO REQUISITO DE ESCOLARIDADE PARA INGRESSO É DE NÍVEL
INTERMEDIÁRIO

. CÓDIGO DO
ÓRGÃO OU

E N T I DA D E

ÓRGÃO OU ENTIDADE DENOMINAÇÃO DO GRUPO CÓDIGO DO
CARGO

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE DE CARGOS

. 25000 MINISTÉRIO DA SAÚDE CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE E DO
T R A BA L H O

422218 AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 4.044

. 25000 MINISTÉRIO DA SAÚDE CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE E DO
T R A BA L H O

422268 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 5.766

. 36205 FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE E DO
T R A BA L H O

422268 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 333

. 25000 MINISTÉRIO DA SAÚDE CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE E DO
T R A BA L H O

422314 GUARDA DE ENDEMIAS 767

. 36205 FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE CARREIRA DA PREV. DA SAÚDE E DO
T R A BA L H O

422314 GUARDA DE ENDEMIAS 627

. T OT A L 11.537

DECRETO Nº 9.755, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Institui o Comitê Interministerial de Combate à
Corrupção.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Comitê Interministerial de Combate à Corrupção,
órgão colegiado de natureza consultiva, com a finalidade de assessorar o Presidente da
República na elaboração, na implementação e na avaliação de políticas públicas
destinadas ao combate à corrupção na administração pública federal.

Art. 2º Compete ao Comitê Interministerial de Combate à Corrupção:

I - submeter ao Presidente da República diretrizes e propostas para a
consecução de políticas públicas destinadas ao combate à corrupção;

II - apreciar o planejamento de atividades relacionadas ao combate à
corrupção a serem executadas na administração pública federal, a fim de propor ao
Presidente da República prioridades para os programas e os projetos que o
integrem;

III - sugerir destinações de recursos financeiros para aperfeiçoar o
desenvolvimento das atividades relacionadas ao combate à corrupção, por meio de
dotações orçamentárias ou de outras fontes, internas ou externas;

IV - acompanhar resultados e propor alterações nas políticas públicas de
combate à corrupção executadas na administração pública federal; e

V - promover estudos, elaborar manifestações e propor medidas relativas
aos assuntos e às atividades relacionadas ao combate à corrupção, quando
determinados pelo Presidente da República.

Parágrafo único. Para cumprir a sua finalidade, o Comitê Interministerial de
Combate à Corrupção examinará as diretrizes e as propostas elaboradas no âmbito da
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro - Enccla.

Art. 3º O Comitê Interministerial de Combate à Corrupção será composto
pelos seguintes membros titulares:

I - Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União, que o
coordenará;

II - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;

III - Ministro de Estado da Economia;

IV - Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República;

V - Advogado-Geral da União; e

VI - Presidente do Banco Central do Brasil.

§ 1º Os membros titulares poderão ser representados no Comitê
Interministerial de Combate à Corrupção por ocupantes de cargos de Natureza Especial
ou, no caso do Presidente do Banco Central do Brasil, por um de seus diretores.

§ 2º O Comitê Interministerial de Combate à Corrupção poderá convidar
para participar das reuniões, sem direito a voto, outros representantes de órgãos e de
entidades da administração pública ou da iniciativa privada.

Art. 4º As reuniões do Comitê Interministerial de Combate à Corrupção
ocorrerão com a presença da maioria simples de seus membros e as deliberações
serão aprovadas pela maioria dos membros presentes.

Parágrafo único. Na hipótese de empate, caberá ao Coordenador do Comitê
Interministerial de Combate à Corrupção o voto de qualidade.

Art. 5º O Comitê Interministerial de Combate à Corrupção se reunirá, em
caráter ordinário, semestralmente, e, em caráter extraordinário, por meio de
convocação de seu Coordenador.

Art. 6º O Comitê Interministerial de Combate à Corrupção contará com um
Comitê Técnico, com a finalidade de realizar o assessoramento nas competências de
que trata o art. 2º.

§ 1º O Comitê Técnico a que se refere o caput será composto por um
representante, titular e suplente, de cada um dos órgãos que compõem o Comitê
Interministerial de Combate à Corrupção.

§ 2º Os representantes do Comitê Técnico deverão possuir notório
conhecimento e experiência no combate à corrupção.

§ 3º Os representantes do Comitê Técnico serão indicados pelos titulares
dos respectivos órgãos e designados em ato do Coordenador do Comitê Interministerial
de Combate à Corrupção.

§ 4º O Coordenador do Comitê Interministerial de Combate à Corrupção
disporá sobre os objetivos específicos e o funcionamento do Comitê Técnico.

Art. 7º O Coordenador do Comitê Interministerial de Combate à Corrupção
poderá constituir grupos de trabalho específicos para subsidiar o cumprimento das
competências de que trata o art. 2º.

§ 1º O número máximo de membros dos grupos de trabalho a que se
refere o caput não excederá o número de membros do Comitê Interministerial de
Combate à Corrupção.

§ 2º Para fins do disposto no caput, poderão operar simultaneamente dois
grupos de trabalho, em caráter temporário, e com prazo de duração máximo de um
ano.

§ 3º O Coordenador do Comitê Interministerial de Combate à Corrupção
definirá os objetivos dos grupos de trabalho específicos, a composição e o
funcionamento e, quando for o caso, o prazo para conclusão dos trabalhos.

Art. 8º A Secretaria-Executiva do Comitê Interministerial de Combate à
Corrupção será exercida pela Controladoria-Geral da União.

Art. 9º A participação no Comitê Interministerial de Combate à Corrupção,
no Comitê Técnico ou nos grupos de trabalho específicos será considerada prestação
de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Marcelo Pacheco dos Guaranys
Wagner de Campos Rosário
João Manoel Pinho de Mello
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DECRETO Nº 9.756, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Institui o portal único "gov.br" e dispõe sobre as
regras de unificação dos canais digitais do Governo
federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos II e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o portal único "gov.br", no âmbito dos órgãos e das
entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional do Poder
Executivo federal, por meio do qual informações institucionais, notícias e serviços públicos
prestados pelo Governo federal serão disponibilizados de maneira centralizada.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se canais digitais os
portais na internet e os aplicativos móveis que contenham informações institucionais,
notícias ou prestação de serviços do Governo federal.

Art. 3º A Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia coordenará os
processos de solicitação e autorizará o registro de domínios na internet e de aplicativos
móveis nas lojas de aplicativos.

§ 1º Fica vedado, a partir de 1º de julho de 2019, o registro de novos domínios
".gov.br" na internet e de aplicativos móveis em lojas de aplicativos pelos órgãos e pelas
entidades da administração pública federal a que se refere o art. 1º sem autorização prévia
e análise de conformidade, a ser disciplinada em ato do Secretário de Governo Digital da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Ec o n o m i a .

§ 2º Será obrigatório, a partir de 1º de julho de 2019, a utilização do domínio
raiz "gov.br", acrescido de "/" e seguido do detalhamento do endereço, nos novos
endereços de sítios eletrônicos do Governo federal.

§ 3º Até 31 de dezembro de 2020, os órgãos e as entidades da administração
pública federal a que se refere o art. 1º adequarão os aplicativos móveis sob sua
responsabilidade que estejam disponíveis em lojas de aplicativos na data de publicação
deste Decreto.

§ 4º Ato do Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia disporá sobre os
procedimentos específicos para a autorização prévia e a análise de conformidade de que
tratam o caput e o § 1º.

Art. 4º A Secretaria Especial de Comunicação Social da Secretaria de Governo
da Presidência da República coordenará a consolidação de portais governamentais na
internet, sob o domínio "gov.br".

§ 1º Até 31 de julho de 2019, a Secretaria Especial de Comunicação Social da
Secretaria de Governo da Presidência da República e a Secretaria de Governo Digital da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia disponibilizarão a solução técnica "gov.br" para adesão dos órgãos e das
entidades da administração pública federal.

§ 2º Até 31 de dezembro de 2020, os órgãos e as entidades da administração
pública federal a que se refere o art. 1º deverão:

I - migrar os conteúdos de seus portais na internet para o portal único,
registrado sob o domínio "gov.br"; e

II - desativar os endereços de sítios eletrônicos existentes do Governo federal
ou redirecionar o acesso para o portal único, registrado sob o domínio "gov.br".

Art. 5º A Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da
Presidência da República monitorará, articulará, disseminará e apoiará a adoção de práticas
que permitam a implementação do projeto de unificação dos canais digitais.

Art. 6º As ações de comunicação social e de utilidade pública do Governo
federal deverão fazer referência exclusivamente ao portal único "gov.br" a partir de 1º de
janeiro de 2020.

Art. 7º O Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, o Secretário
Especial de Comunicação Social da Secretaria de Governo da Presidência da República e o
Secretário Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral da Presidência da
República disciplinarão, em ato conjunto, as diretrizes, as regras, as exceções e os
procedimentos gerais para registro, autorização e publicação de canais digitais do Governo
federal não previstos neste Decreto.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys
Mauro Biancamano Guimarães
Floriano Peixoto Vieira Neto

DECRETO Nº 9.757, DE 11 DE ABRIL DE 2019

declara a revogação, para os fins do disposto no
art. 16 da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, de decretos normativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada a revogação do:

I - Decreto nº 5.039, de 16 de novembro de 1903;

II - Decreto nº 5.536, de 25 de maio de 1905;

III - Decreto nº 16.027, de 30 de abril de 1923;

IV - Decreto nº 16.368, de 13 de fevereiro de 1924;

V - Decreto nº 23.704, de 5 de janeiro de 1934;

VI - Decreto nº 23.878, de 16 de fevereiro de 1934;

VII - Decreto nº 23.962, de 7 de março de 1934;

VIII - Decreto nº 40.017, de 24 de setembro de 1956;

IX - Decreto nº 60.049, de 11 de janeiro de 1967;

X - Decreto nº 60.076, de 16 de janeiro de 1967;

XI - Decreto nº 60.915, de 30 de junho de 1967;

XII - Decreto nº 62.130, de 16 de janeiro de 1968;

XIII - Decreto nº 63.009, de 18 de julho de 1968;

XIV - Decreto nº 63.845, de 18 de dezembro de 1968;

XV - Decreto nº 64.059, de 3 de fevereiro de 1969;

XVI - Decreto nº 64.779, de 3 de julho de 1969;

XVII - Decreto nº 64.992, de 14 de agosto de 1969;

XVIII - Decreto nº 67.955, de 24 de dezembro de 1970;

XIX - Decreto nº 68.875, de 5 de julho de 1971;

XX - Decreto nº 69.857, de 29 de dezembro de 1971;

XXI - Decreto nº 70.219, de 1º de março de 1972;

XXII - Decreto nº 70.674, de 5 de junho de 1972;

XXIII - Decreto nº 71.545, de 15 de dezembro de 1972;

XXIV - Decreto nº 72.354, de 11 de junho de 1973;

XXV - Decreto nº 73.262, de 6 de dezembro de 1973;

XXVI - Decreto nº 73.797, de 11 de março de 1974;

XXVII - Decreto nº 74.073, de 16 de maio de 1974;

XXVIII - Decreto nº 74.216, de 24 de junho de 1974;

XXIX - Decreto nº 74.332, de 29 de julho de 1974;

XXX - Decreto nº 75.186, de 3 de janeiro de 1975;

XXXI - Decreto nº 75.939, de 4 de julho de 1975;

XXXII - Decreto nº 76.694, de 28 de novembro de 1975;

XXXIII - Decreto nº 79.969, de 14 de julho de 1977;

XXXIV - Decreto nº 81.200, de 10 de janeiro de 1978;

XXXV - Decreto nº 81.587, de 19 de abril de 1978;

XXXVI - Decreto nº 81.654, de 11 de maio de 1978;

XXXVII - Decreto nº 81.890, de 5 de julho de 1978;

XXXVIII - Decreto nº 83.239, de 6 de março de 1979;

XXXIX - Decreto nº 83.844, de 14 de agosto de 1979;

XL - Decreto nº 84.297, de 11 de dezembro de 1979;

XLI - Decreto nº 84.724, de 22 de maio de 1980;

XLII - Decreto nº 84.776, de 9 de junho de 1980;

XLIII - Decreto nº 84.780, de 9 de junho de 1980;

XLIV - Decreto nº 84.870, de 2 de julho de 1980;

XLV - Decreto nº 85.336, de 10 de novembro de 1980;

XLVI - Decreto nº 85.529, de 16 de dezembro de 1980;

XLVII - Decreto nº 85.632, de 7 de janeiro de 1981;

XLVIII - Decreto nº 85.645, de 20 de janeiro de 1981;

XLIX - Decreto nº 86.170, de 30 de junho de 1981;

L - Decreto nº 86.221, de 16 de julho de 1981;

LI - Decreto nº 86.255, de 3 de agosto de 1981;

LII - Decreto nº 86.309, de 24 de agosto de 1981;

LIII - Decreto nº 86.345, de 8 de setembro de 1981;

LIV - Decreto nº 86.378, de 17 de setembro de 1981;

LV - Decreto nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981;

LVI - Decreto nº 86.742, de 15 de dezembro de 1981;

LVII - Decreto nº 87.141, de 4 de maio de 1982;

LVIII - Decreto nº 87.320, de 22 de junho de 1982;

LIX - Decreto nº 87.454, de 9 de agosto de 1982;

LX - Decreto nº 87.497, de 18 de agosto de 1982;

LXI - Decreto nº 87.508, de 23 de agosto de 1982;

LXII - Decreto nº 87.538, de 31 de agosto de 1982;

LXIII - Decreto nº 87.568, de 16 de setembro de 1982;

LXIV - Decreto nº 87.620, de 21 de setembro de 1982;

LXV - Decreto nº 87.865, de 24 de novembro de 1982;

LXVI - Decreto nº 87.985, de 23 de dezembro de 1982;

LXVII - Decreto nº 87.990, de 27 de dezembro de 1982;

LXVIII - Decreto nº 87.991, de 27 de dezembro de 1982;

LXIX - Decreto nº 88.005, de 28 de dezembro de 1982;

LXX - Decreto nº 88.063, de 26 de janeiro de 1983;

LXXI - Decreto nº 88.073, de 27 de janeiro de 1983;

LXXII - Decreto nº 88.203, de 28 de março de 1983;

LXXIII - Decreto nº 88.204, de 28 de março de 1983;

LXXIV - Decreto nº 88.288, de 9 de maio de 1983;

LXXV - Decreto nº 88.295, de 10 de maio de 1983;

LXXVI - Decreto nº 88.380, de 13 de junho de 1983;

LXXVII - Decreto nº 88.440, de 29 de junho de 1983;

LXXVIII - Decreto nº 88.721, de 15 de setembro de 1983;

LXXIX - Decreto nº 88.888, de 19 de outubro de 1983;

LXXX - Decreto nº 88.975, de 9 de novembro de 1983;

LXXXI - Decreto nº 89.175, de 14 de dezembro de 1983;

LXXXII - Decreto nº 89.273, de 5 de janeiro de 1984;
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LXXXIII - Decreto nº 89.464, de 21 de março de 1984;

LXXXIV - Decreto nº 89.511, de 4 de abril de 1984;

LXXXV - Decreto nº 89.512, de 4 de abril de 1984;

LXXXVI - Decreto nº 89.697, de 23 de maio de 1984;

LXXXVII - Decreto nº 89.762, de 6 de junho de 1984;

LXXXVIII - Decreto nº 89.807, de 6 de junho de 1984;

LXXXIX - Decreto nº 89.808, de 19 de junho de 1984;

XC - Decreto nº 89.928, de 9 de julho de 1984;

XCI - Decreto nº 89.950, de 10 de julho de 1984;

XCII - Decreto nº 89.987, de 24 de julho de 1984;

XCIII - Decreto nº 90.196, de 12 de setembro de 1984;

XCIV - Decreto nº 90.219, de 25 de setembro de 1984;

XCV - Decreto nº 90.701, de 13 de dezembro de 1984;

XCVI - Decreto nº 90.834, de 22 de janeiro de 1985;

XCVII - Decreto nº 91.018, de 27 de fevereiro de 1985;

XCVIII - Decreto nº 91.098, de 12 de março de 1985;

XCIX - Decreto nº 91.099, de 12 de março de 1985;

C - Decreto nº 91.103, de 12 de março de 1985;

CI - Decreto nº 91.136, de 13 de março de 1985;

CII - Decreto nº 91.150, de 15 de março de 1985;

CIII - Decreto nº 91.169, de 22 de março de 1985;

CIV - Decreto nº 91.233, de 7 de maio de 1985;

CV - Decreto nº 91.368, de 25 de junho de 1985;

CVI - Decreto nº 91.411, de 8 de julho de 1985;

CVII - Decreto nº 91.766, de 10 de outubro de 1985;

CVIII - Decreto nº 91.795, de 17 de outubro de 1985;

CIX - Decreto nº 91.849, de 30 de outubro de 1985;

CX - Decreto nº 91.970, de 22 de novembro de 1985;

CXI - Decreto nº 92.108, de 10 de dezembro de 1985;

CXII - Decreto nº 92.181, de 19 de dezembro de 1985;

CXIII - Decreto nº 92.187, de 20 de dezembro de 1985;

CXIV - Decreto nº 92.194, de 23 de dezembro de 1985;

CXV - Decreto nº 92.323, de 23 de janeiro de 1986;

CXVI - Decreto nº 92.344, de 29 de janeiro de 1986;

CXVII - Decreto nº 92.429, de 26 de fevereiro de 1986;

CXVIII - Decreto nº 92.433, de 3 de março de 1986;

CXIX - Decreto nº 92.533, de 10 de abril de 1986;

CXX - Decreto nº 92.560, de 16 de abril de 1986;

CXXI - Decreto nº 92.696, de 20 de maio de 1986;

CXXII - Decreto nº 92.749, de 5 de junho de 1986;

CXXIII - Decreto nº 92.889, de 7 de julho de 1986;

CXXIV - Decreto nº 93.083, de 7 de agosto de 1986;

CXXV - Decreto nº 93.170, de 22 de agosto de 1986;

CXXVI - Decreto nº 93.210, de 3 de setembro de 1986;

CXXVII - Decreto nº 93.237, de 8 de setembro de 1986;

CXXVIII - Decreto nº 93.476, de 24 de outubro de 1986;

CXXIX - Decreto nº 93.512, de 4 de novembro de 1986;

CXXX - Decreto nº 93.615, de 21 de novembro de 1986;

CXXXI - Decreto nº 93.624, de 25 de novembro de 1986;

CXXXII - Decreto nº 93.964, de 22 de janeiro de 1987;

CXXXIII - Decreto nº 93.967, de 23 de janeiro de 1987;

CXXXIV - Decreto nº 94.060, de 26 de fevereiro de 1987;

CXXXV - Decreto nº 94.075, de 5 de março de 1987;

CXXXVI - Decreto nº 94.084, de 10 de março de 1987;

CXXXVII - Decreto nº 94.298, de 30 de abril de 1987;

CXXXVIII - Decreto nº 94.424, de 10 de junho de 1987;

CXXXIX - Decreto nº 94.492, de 19 de junho de 1987;

CXL - Decreto nº 94.708, de 29 de julho de 1987;

CXLI - Decreto nº 94.800, de 25 de agosto de 1987;

CXLII - Decreto nº 94.959, de 24 de setembro de 1987;

CXLIII - Decreto nº 94.983, de 29 de setembro de 1987;

CXLIV - Decreto nº 94.987, de 30 de setembro de 1987;

CXLV - Decreto nº 94.991, de 30 de setembro de 1987;

CXLVI - Decreto nº 95.600, de 7 de janeiro de 1988;

CXLVII - Decreto nº 95.715, de 10 de fevereiro de 1988;

CXLVIII - Decreto nº 95.910, de 11 de abril de 1988;

CXLIX - Decreto nº 96.022, de 9 de maio de 1988;

CL - Decreto nº 96.106, de 27 de maio de 1988;

CLI - Decreto nº 96.164, de 14 de junho de 1988;

CLII - Decreto nº 96.411, de 27 de julho de 1988;

CLIII - Decreto nº 96.474, de 8 de agosto de 1988;

CLIV - Decreto nº 96.630, de 31 de agosto de 1988;

CLV - Decreto nº 96.652, de 6 de setembro de 1988;

CLVI - Decreto nº 96.656, de 6 de setembro de 1988;

CLVII - Decreto nº 96.705, de 15 de setembro de 1988;

CLVIII - Decreto nº 96.894, de 30 de setembro de 1988;

CLIX - Decreto nº 98.018, de 3 de agosto de 1989;

CLX - Decreto nº 98.810, de 9 de janeiro de 1990;

CLXI - Decreto nº 99.622, de 18 de outubro de 1990;

CLXII - Decreto nº 740, de 3 de fevereiro de 1993;

CLXIII - Decreto nº 841, de 22 de junho de 1993;

CLXIV - Decreto nº 1.455, de 13 de abril de 1995;

CLXV - Decreto nº 1.487, de 10 de maio de 1995;

CLXVI - Decreto nº 2.080, de 26 de novembro de 1996;

CLXVII - Decreto nº 3.183, de 23 de setembro de 1999;

CLXVIII - Decreto nº 3.326, de 31 de dezembro de 1999;

CLXIX - Decreto nº 3.742, de 1º de fevereiro de 2001;

CLXX - Decreto nº 4.103, de 24 de janeiro de 2002;

CLXXI - Decreto nº 4.861, de 20 de outubro de 2003;

CLXXII - Decreto nº 4.988, de 16 de fevereiro de 2004;

CLXXIII - Decreto nº 4.992, de 18 de fevereiro de 2004;

CLXXIV - Decreto nº 5.027, de 31 de março de 2004;

CLXXV - Decreto nº 5.094, de 1º de junho de 2004;

CLXXVI - Decreto nº 5.178, de 13 de agosto de 2004;

CLXXVII - Decreto nº 5.181, de 13 de agosto de 2004;

CLXXVIII - Decreto nº 5.248, de 20 de outubro de 2004;

CLXXIX - Decreto nº 5.250, de 21 de outubro de 2004;

CLXXX - Decreto nº 5.277, de 19 de novembro de 2004;

CLXXXI - Decreto nº 5.278, de 19 de novembro de 2004;

CLXXXII - Decreto nº 5.291, de 30 de novembro de 2004;

CLXXXIII - Decreto nº 5.299, de 7 de dezembro de 2004;

CLXXXIV - Decreto nº 5.304, de 10 de dezembro de 2004;

CLXXXV - Decreto nº 5.316, de 21 de dezembro de 2004;

CLXXXVI - Decreto nº 5.317, de 22 de dezembro de 2004;

CLXXXVII - Decreto nº 5.322, de 28 de dezembro de 2004;

CLXXXVIII - Decreto nº 5.327, de 30 de dezembro de 2004;

CLXXXIX - Decreto nº 5.330, de 4 de janeiro de 2005;

CXC - Decreto nº 5.337, de 12 de janeiro de 2005;

CXCI - Decreto nº 5.374, de 17 de fevereiro de 2005;

CXCII - Decreto nº 5.379, de 25 de fevereiro de 2005;

CXCIII - Decreto nº 5.386, de 4 de março de 2005;

CXCIV - Decreto nº 5.449, de 25 de maio de 2005;

CXCV - Decreto nº 5.463, de 13 de junho de 2005;

CXCVI - Decreto nº 5.501, de 29 de julho de 2005;

CXCVII - Decreto nº 5.516, de 22 de agosto de 2005;

CXCVIII - Decreto nº 5.536, de 13 de setembro de 2005;

CXCIX - Decreto nº 5.553, de 3 de outubro de 2005;

CC - Decreto nº 5.567, de 26 de outubro de 2005;

CCI - Decreto nº 5.578, de 8 de novembro de 2005;

CCII - Decreto nº 5.600, de 1º de dezembro de 2005;

CCIII - Decreto nº 5.608, de 8 de dezembro de 2005;

CCIV - Decreto nº 5.610, de 12 de dezembro de 2005;

CCV - Decreto nº 5.655, de 29 de dezembro de 2005;

CCVI - Decreto nº 5.971, de 28 de novembro de 2006;

CCVII - Decreto nº 6.688, de 11 de dezembro de 2008;

CCVIII - Decreto nº 7.363, de 22 de novembro de 2010;

CCIX - Decreto nº 7.628, de 30 de novembro de 2011;

CCX - Decreto nº 7.680, de 17 de fevereiro de 2012;

CCXI - Decreto nº 7.707, de 29 de março de 2012;

CCXII - Decreto nº 7.740, de 30 de maio de 2012;

CCXIII - Decreto nº 7.744, de 5 de junho de 2012;

CCXIV - Decreto nº 7.774, de 4 de julho de 2012;

CCXV - Decreto nº 7.781, de 1º de agosto de 2012;

CCXVI - Decreto nº 7.813, de 20 de setembro de 2012;

CCXVII - Decreto nº 7.814, de 28 de setembro de 2012;

CCXVIII - Decreto nº 7.844, de 13 de novembro de 2012;

CCXIX - Decreto nº 7.847, de 23 de novembro de 2012;

CCXX - Decreto nº 7.856, de 6 de dezembro de 2012;
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CCXXI - Decreto nº 7.883, de 28 de dezembro de 2012;

CCXXII - Decreto nº 7.885, de 14 de janeiro de 2013;

CCXXIII - Decreto nº 7.886, de 14 de janeiro de 2013;

CCXXIV - Decreto nº 7.887, de 14 de janeiro de 2013;

CCXXV - Decreto nº 7.994, de 24 de abril de 2013;

CCXXVI - Decreto nº 7.995, de 2 de maio de 2013;

CCXXVII - Decreto nº 7.996, de 2 de maio de 2013;

CCXXVIII - Decreto nº 8.021, de 29 de maio de 2013;

CCXXIX - Decreto nº 8.062, de 29 de julho de 2013;

CCXXX - Decreto nº 8.079, de 20 de agosto de 2013;

CCXXXI - Decreto nº 8.111, de 30 de setembro de 2013;

CCXXXII - Decreto nº 8.143, de 22 de novembro de 2013;

CCXXXIII - Decreto nº 8.159, de 18 de dezembro de 2013;

CCXXXIV - Decreto nº 8.183, de 17 de janeiro de 2014;

CCXXXV - Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014;

CCXXXVI - Decreto nº 8.216, de 28 de março de 2014;

CCXXXVII - Decreto nº 8.228, de 22 de abril de 2014;

CCXXXVIII - Decreto nº 8.238, de 21 de maio de 2014;

CCXXXIX - Decreto nº 8.249, de 23 de maio de 2014;

CCXL - Decreto nº 8.261, de 30 de maio de 2014;

CCXLI - Decreto nº 8.290, de 30 de julho de 2014;

CCXLII - Decreto nº 8.320, de 30 de setembro de 2014;

CCXLIII - Decreto nº 8.367, de 28 de novembro de 2014;

CCXLIV - Decreto nº 8.382, de 29 de dezembro de 2014;

CCXLV - Decreto nº 8.383, de 29 de dezembro de 2014;

CCXLVI - Decreto nº 8.631, de 30 de dezembro de 2015;

CCXLVII - Decreto nº 8.757, de 10 de maio de 2016;

CCXLVIII - Decreto nº 8.795, de 30 de junho de 2016;

CCXLIX - Decreto nº 8.939, de 21 de dezembro de 2016; e

CCL - Decreto nº 9.068, de 31 de maio de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua
publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Onyx Lorenzoni

DECRETO Nº 9.758, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a forma de tratamento e de
endereçamento nas comunicações com agentes
públicos da administração pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a forma de tratamento empregada na
comunicação, oral ou escrita, com agentes públicos da administração pública federal direta
e indireta, e sobre a forma de endereçamento de comunicações escritas a eles dirigidas.

§ 1º O disposto neste Decreto aplica-se às cerimônias das quais o agente
público federal participe.

§ 2º Aplica-se o disposto neste Decreto:

I - aos servidores públicos ocupantes de cargo efetivo;

II - aos militares das Forças Armadas ou das forças auxiliares;

III - aos empregados públicos;

IV - ao pessoal temporário;

V - aos empregados, aos conselheiros, aos diretores e aos presidentes de
empresas públicas e sociedades de economia mista;

VI - aos empregados terceirizados que exercem atividades diretamente para os
entes da administração pública federal;

VII - aos ocupantes de cargos em comissão e de funções de confiança;

VIII - às autoridades públicas de qualquer nível hierárquico, incluídos os
Ministros de Estado; e

IX - ao Vice-Presidente e ao Presidente da República.

§ 3º Este Decreto não se aplica:

I - às comunicações entre agentes públicos federais e autoridades estrangeiras
ou de organismos internacionais; e

II - às comunicações entre agentes públicos da administração pública federal e
agentes públicos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas, da
Defensoria Pública, do Ministério Público ou de outros entes federativos, na hipótese de
exigência de tratamento especial pela outra parte, com base em norma aplicável ao órgão,
à entidade ou aos ocupantes dos cargos.

Pronome de tratamento adequado

Art. 2º O único pronome de tratamento utilizado na comunicação com agentes
públicos federais é "senhor", independentemente do nível hierárquico, da natureza do
cargo ou da função ou da ocasião.

Parágrafo único. O pronome de tratamento é flexionado para o feminino e para
o plural.

Formas de tratamento vedadas

Art. 3º É vedado na comunicação com agentes públicos federais o uso das
formas de tratamento, ainda que abreviadas:

I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo;

II - Vossa Senhoria;

III - Vossa Magnificência;

IV - doutor;

V - ilustre ou ilustríssimo;

VI - digno ou digníssimo; e

VII - respeitável.

§ 1º O agente público federal que exigir o uso dos pronomes de tratamento de
que trata o caput, mediante invocação de normas especiais referentes ao cargo ou
carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo modo.

§ 2º É vedado negar a realização de ato administrativo ou admoestar o
interlocutor nos autos do expediente caso haja erro na forma de tratamento
empregada.

Endereçamento de comunicações

Art. 4º O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes públicos
federais não conterá pronome de tratamento ou o nome do agente público.

Parágrafo único. Poderão constar o pronome de tratamento, na forma deste
Decreto, e o nome do destinatário nas hipóteses de:

I - a mera indicação do cargo ou da função e do setor da administração ser
insuficiente para a identificação do destinatário; ou

II - a correspondência ser dirigida à pessoa de agente público específico.

Vigência

Art. 5º Este Decreto entra em vigor em 1º de maio de 2019.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys

DECRETO Nº 9.759, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Extingue e estabelece diretrizes, regras e
limitações para colegiados da administração
pública federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto extingue e estabelece diretrizes, regras e limitações
para colegiados da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Parágrafo único. A aplicação deste Decreto abrange os colegiados instituídos
por:

I - decreto, incluídos aqueles mencionados em leis nas quais não conste a
indicação de suas competências ou dos membros que o compõem;

II - ato normativo inferior a decreto; e

III - ato de outro colegiado.

Art. 2º Para os fins do disposto neste Decreto, inclui-se no conceito de
colegiado:

I - conselhos;

II - comitês;

III - comissões;

IV - grupos;

V - juntas;

VI - equipes;

VII - mesas;

VIII - fóruns;

IX - salas; e

X - qualquer outra denominação dada ao colegiado.

Parágrafo único. Não se incluem no conceito de colegiado de que trata o
caput:

I - as diretorias colegiadas de autarquias e fundações;

II - as comissões de sindicância e de processo disciplinar; e

III - as comissões de licitação.

Norma para criação de colegiados intermininisteriais

Art. 3º Os colegiados que abranjam mais de um órgão, entidades vinculadas
a órgãos distintos ou entidade e órgão ao qual a entidade não se vincula serão criados
por decreto.

Parágrafo único. É permitida a criação de colegiados por meio de portaria
interministerial nas seguintes hipóteses:

I - quando a participação do outro órgão ou entidade for na condição de
convidado, sem direito a voto; ou

II - quando o colegiado:

a) for temporário e tiver duração de até um ano;

b) tiver até cinco membros;

c) tiver apenas agentes públicos da administração pública federal entre seus membros;
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d) não tiver poder decisório e destinar-se a questões do âmbito interno da
administração pública federal; e

e) as reuniões não implicarem deslocamento de agentes públicos para outro
ente federativo.

Duração das reuniões e das votações

Art. 4º As convocações para reuniões de colegiados especificarão o horário
de início e o horário limite de término da reunião.

Parágrafo único. Na hipótese de a duração máxima da reunião ser superior
a duas horas, será especificado um período máximo de duas horas no qual poderão
ocorrer as votações.

Extinção de colegiados

Art. 5º A partir de 28 de junho de 2019, ficam extintos os colegiados de
que trata este Decreto.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos colegiados:

I - previstos no regimento interno ou no estatuto de instituição federal de
ensino; e

II - criados ou alterados por ato publicado a partir de 1º de janeiro de
2019.

Propostas relativas a colegiados

Art. 6º As propostas de criação de novos colegiados, de recriação de
colegiados extintos em decorrência do disposto neste Decreto ou de ampliação dos
colegiados existentes deverão:

I - observar o disposto nos art. 36 a art. 38 do Decreto nº 9.191, de 1º de
novembro de 2017, ainda que o ato não seja de competência do Presidente da
República;

II - estabelecer que as reuniões cujos membros estejam em entes
federativos diversos serão realizadas por videoconferência;

III - estimar os gastos com diárias e passagens dos membros do colegiado
e comprovar a disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na
hipótese de ser demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a
inconveniência de se realizar a reunião por videoconferência;

IV - incluir breve resumo das reuniões de eventual colegiado antecessor
ocorridas nos anos de 2018 e 2019, com as medidas decorrentes das reuniões;

V - justificar a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a
racionalidade de o colegiado possuir número superior a sete membros; e

VI - vedar a possibilidade de criação de subcolegiados por ato do colegiado,
exceto se a norma de criação do colegiado principal houver:

a) limitado o número máximo de seus membros;

b) estabelecido caráter temporário e duração não superior a um ano; ou

c) fixado o número máximo de subcolegiados que poderão operar
simultaneamente.

Parágrafo único. A mera necessidade de reuniões eventuais para debate,
articulação ou trabalho que envolva agentes públicos da administração pública federal
não será admitida como fundamento para as propostas de que trata o caput.

Tramitação de propostas para a Casa Civil

Art. 7º Na hipótese de o ato ser de competência do Presidente da
República, as propostas de recriação de colegiados, sem quebra de continuidade dos
seus trabalhos, serão encaminhados à Casa Civil da Presidência da República até 28 de
maio de 2019, observado o disposto neste Decreto e no Decreto nº 9.191, de
2017.

Relação dos colegiados existentes

Art. 8º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional encaminharão a relação dos colegiados que presidam,
coordenem ou de que participem à Casa Civil da Presidência da República até 28 de
maio de 2019.

§ 1º A relação referente às entidades vinculadas serão encaminhadas por
meio do órgão ao qual se vinculam.

§ 2º A relação conterá o nome dos colegiados e os atos normativos que os
regem.

§ 3º A relação de colegiados que o órgão ou a entidade da administração
pública federal presida, coordene ou participe será divulgada no sítio eletrônico do
órgão ou da entidade até 30 de agosto de 2019.

§ 4º A relação de que trata o § 3º será atualizada mensalmente.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica a colegiados cujos membros
sejam agentes públicos do mesmo órgão ou entidade.

Revogação das normas sobre os colegiados extintos

Art. 9º Até 1º de agosto de 2019, serão publicados os atos, ou, conforme
o caso, encaminhadas à Casa Civil da Presidência da República as propostas de
revogação expressa das normas referentes aos colegiados extintos em decorrência do
disposto neste Decreto.

Cláusula de revogação

Art. 10. Fica revogado o Decreto nº 8.243, de 23 de maio de 2014.

Vigência

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Onyx Lorenzoni

DECRETO Nº 9.760, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Altera o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que
dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao
meio ambiente e estabelece o processo administrativo
federal para apuração destas infrações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 72,
§ 4º, da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 95-A. A conciliação deve ser estimulada pela administração pública federal
ambiental, de acordo com o rito estabelecido neste Decreto, com vistas a encerrar os
processos administrativos federais relativos à apuração de infrações administrativas
por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente." (NR)

"Art. 96. ...................................................................................................................
............................................................................................................................................

§ 4º A intimação pessoal ou por via postal com aviso de recebimento deverá
ser substituída por intimação eletrônica quando houver concordância expressa do
autuado e tecnologia disponível que confirme o seu recebimento." (NR)

"Art. 97-A. Por ocasião da lavratura do auto de infração, o autuado será
notificado para, querendo, comparecer ao órgão ou à entidade da administração
pública federal ambiental em data e horário agendados, a fim de participar de
audiência de conciliação ambiental.

§ 1º A fluência do prazo a que se refere o art. 113 fica sobrestada pelo
agendamento da audiência de conciliação ambiental e o seu curso se iniciará a
contar da data de sua realização.

§ 2º O sobrestamento de que trata o § 1º não prejudica a eficácia das medidas
administrativas eventualmente aplicadas." (NR)

"Art. 98. O auto de infração, os eventuais termos de aplicação de medidas
administrativas, o relatório de fiscalização e a notificação de que trata o art. 97-A
serão encaminhados ao Núcleo de Conciliação Ambiental.

Parágrafo único. O relatório de fiscalização será elaborado pelo agente
autuante e conterá:

I - a descrição das circunstâncias que levaram à constatação da infração
ambiental e à identificação da autoria;

II - o registro da situação por fotografias, vídeos, mapas, termos de declaração
ou outros meios de prova;

III - os critérios utilizados para fixação da multa acima do limite mínimo,
quando for o caso; e

IV - quaisquer outras informações consideradas relevantes." (NR)

"Art. 98-A. O Núcleo de Conciliação Ambiental será composto por, no mínimo,
dois servidores efetivos, sendo ao menos um deles integrante do órgão ou da
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela lavratura do
auto de infração.

§ 1º Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental:

I - realizar a análise preliminar da autuação para:

a) convalidar de ofício o auto de infração que apresentar vício sanável, por meio
de despacho saneador, após o pronunciamento do órgão da Procuradoria-Geral Federal
que atue perante a unidade administrativa da entidade responsável pela autuação;

b) declarar nulo o auto de infração que apresentar vício insanável, por meio de
despacho fundamentado, após o pronunciamento do órgão da Procuradoria-Geral Federal
que atue perante a unidade administrativa da entidade responsável pela autuação; e

c) decidir sobre a manutenção da aplicação das medidas administrativas de que
trata o art. 101 e sobre a aplicação das demais sanções de que trata o art. 3º; e

II - realizar a audiência de conciliação ambiental para:

a) explanar ao autuado as razões de fato e de direito que ensejaram a lavratura
do auto de infração;

b) apresentar as soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais como
o desconto para pagamento, o parcelamento e a conversão da multa em serviços de
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente;

c) decidir sobre questões de ordem pública; e

d) homologar a opção do autuado por uma das soluções de que trata a alínea "b".

§ 2º Os integrantes do Núcleo de Conciliação Ambiental serão designados por
portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e do dirigente máximo do
órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental.

§ 3º Os trabalhos desenvolvidos no âmbito do Núcleo de Conciliação Ambiental não
poderão ser presididos por servidor integrante do órgão ou da entidade da administração
pública federal ambiental responsável pela lavratura do auto de infração.

§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental integra a estrutura do órgão ou da
entidade da administração pública federal ambiental responsável pela lavratura do
auto de infração." (NR)

"Art. 98-B. A conciliação ambiental ocorrerá em audiência única, na qual serão
praticados os atos previstos no inciso II do § 1º do art. 98-A, com vistas a encerrar
o processo administrativo de apuração da infração administrativa ambiental.

§ 1º O não comparecimento do autuado à audiência de conciliação ambiental
será interpretado como ausência de interesse em conciliar e dará início ao prazo para
apresentação da defesa contra o auto de infração, nos termos do art. 113.

§ 2º O autuado poderá apresentar justificativa para o seu não comparecimento
à audiência de conciliação ambiental, acompanhada da respectiva prova, no prazo de
dois dias, contado da data agendada para a audiência.

§ 3º Fica a critério exclusivo do Núcleo de Conciliação Ambiental reconhecer
como válida a justificativa de que trata o § 2º e agendar uma nova data para a
audiência de conciliação ambiental, com devolução do prazo para oferecimento de
defesa.

§ 4º Não cabe recurso contra o indeferimento da justificativa de que trata o § 2º.

§ 5º Desde que haja concordância do autuado, a audiência de conciliação
ambiental poderá ser realizada por meio eletrônico, conforme as diretrizes e os
critérios estabelecidos em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio
Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da administração
pública federal ambiental.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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§ 6º Excepcionalmente, poderá ser dispensada a realização da audiência de
conciliação ambiental ou designada audiência complementar, conforme situações
previstas em portaria conjunta do Ministro de Estado do Meio Ambiente e dos
dirigentes máximos dos órgãos ou das entidades da administração pública federal
ambiental." (NR)

"Art. 98-C. A audiência de conciliação ambiental será reduzida a termo e conterá:

I - a qualificação do autuado e, quando for o caso, de seu advogado ou
procurador legalmente constituído, e dos servidores públicos integrantes do Núcleo
de Conciliação Ambiental, com as respectivas assinaturas;

II - a certificação de que foi realizada a análise preliminar da autuação;

III - a certificação de que foram explanadas ao autuado as razões de fato e de
direito que ensejaram a lavratura do auto de infração, e que foram apresentadas as
soluções possíveis para encerrar o processo;

IV - a manifestação do autuado:

a) de interesse na conciliação, que conterá:

1. a indicação da solução legal por ele escolhida para encerrar o processo e os
compromissos assumidos para o seu cumprimento;

2. a declaração de desistência de impugnar judicial e administrativamente a autuação e
de renúncia a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundamentariam as referidas
impugnações; e

3. a assunção da obrigação de protocolar pedido de extinção do processo com
resolução do mérito em eventuais ações judiciais propostas, no prazo de quinze dias,
contado da data de realização da audiência de conciliação ambiental; ou

b) de ausência de interesse na conciliação, que conterá, obrigatoriamente, a
declaração de ciência de início do prazo para apresentação de defesa contra o auto
de infração de que trata o art. 113;

V - decisão fundamentada acerca do disposto nas alíneas "c" e "d" do inciso II
do §1º do art. 98-A; e

VI - as providências a serem adotadas, conforme a manifestação do autuado.

§ 1º O termo de conciliação ambiental será publicado no sítio eletrônico do
órgão ou da entidade da administração pública federal ambiental, no prazo de dez
dias, contado da data de sua realização.

§ 2º A realização de conciliação ambiental não exclui a obrigação de reparar o
dano ambiental." (NR)

"Art. 98-D. Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental por
não comparecimento ou por ausência de interesse em conciliar, o autuado pode
optar eletronicamente por uma das soluções legais a que se refere a alínea "b" do
inciso II do § 1º do art. 98-A, observados os percentuais de desconto aplicáveis de
acordo com a fase em que se encontrar o processo.

Parágrafo único. O disposto no caput igualmente se aplica ao autuado que não
houver pleiteado a conversão da multa com fundamento no disposto no Decreto nº
9.179, de 23 de outubro de 2017, cujo processo administrativo ainda esteja pendente
de julgamento definitivo em 8 de outubro de 2019." (NR)

"Art. 102. ................................................................................................................

Parágrafo único. A apreensão de produtos, subprodutos, instrumentos,
petrechos e veículos de qualquer natureza de que trata o caput independe de sua
fabricação ou utilização exclusiva para a prática de atividades ilícitas." (NR)

"Art. 113. O autuado poderá, no prazo de vinte dias, contado da data da ciência
da autuação, apresentar defesa contra o auto de infração, cuja fluência fica
sobrestada até a data de realização da audiência de conciliação ambiental.

§ 1º Na hipótese de insucesso da audiência de conciliação ambiental, por não
comparecimento do autuado ou por ausência de interesse em conciliar, inicia-se a
fluência do prazo para apresentação de defesa de que trata o caput.

§ 2º O desconto de trinta por cento de que tratam o § 2º do art. 3º e o art.
4º da Lei nº 8.005, de 22 de março de 1990, será aplicado sempre que o autuado
optar por efetuar o pagamento da multa, permitido o parcelamento." (NR)

"Art. 122. ................................................................................................................

Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado por via postal com
aviso de recebimento ou por outro meio válido que assegure a certeza de sua
ciência, para fins de apresentação de alegações finais." (NR)

"Art. 123. .................................................................................................................

Parágrafo único. A autoridade julgadora notificará o autuado para se manifestar
no prazo das alegações finais, por via postal com aviso de recebimento ou por outro
meio válido que assegure a certeza de sua ciência, nos casos em que a instrução
processual indicar o agravamento da penalidade de que trata o art. 11." (NR)

"Art. 139. .................................................................................................................

Parágrafo único. A multa simples pode ser convertida em serviços de
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, excetuadas as
multas decorrentes de infrações ambientais que tenham provocado mortes
humanas." (NR)

"Art. 140. ................................................................................................................
............................................................................................................................................

VI - educação ambiental;

VII - promoção da regularização fundiária de unidades de conservação;

VIII - saneamento básico;

IX - garantia da sobrevivência de espécies da flora nativa e da fauna silvestre
mantidos pelo órgão ou pela entidade federal emissora da multa; ou

X - implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades de conservação.
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 140-A. Os órgãos ou as entidades da administração pública federal
ambiental de que trata esta Seção poderão realizar procedimentos administrativos de
competição para selecionar projetos apresentados por órgãos e por entidades
públicas ou privadas, para execução dos serviços de que trata o art. 140, em áreas
públicas ou privadas." (NR)

"Art. 142. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata esta
Seção:

I - ao Núcleo de Conciliação Ambiental, por ocasião da audiência de conciliação
ambiental;

II - à autoridade julgadora, até a decisão de primeira instância; ou

III - à autoridade superior, até a decisão de segunda instância." (NR)

"Art. 142-A. A conversão da multa se dará por meio de uma das seguintes
modalidades, a ser indicada em cada caso pela administração pública federal ambiental:

I - pela implementação, pelo próprio autuado, de projeto de serviço de
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no
mínimo, um dos objetivos de que tratam os incisos I ao X do caput do art. 140; ou

II - pela adesão do autuado a projeto previamente selecionado na forma de que
trata o art. 140-A, observados os objetivos de que tratam os incisos I ao X do caput
do art. 140.

§ 1º A administração pública federal ambiental indicará o projeto ou a cota-
parte de projeto de serviço a ser implementado.

§ 2º A hipótese de que trata o inciso II do caput fica condicionada à regulação
dos procedimentos necessários a sua operacionalização.

§ 3º Os projetos a que se refere o § 1º deverão ser executados
prioritariamente no Estado em que ocorreu a infração." (NR)

"Art. 143. ................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 2º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a
autoridade superior, ao deferirem o pedido de conversão, aplicarão sobre o valor da
multa consolidada o desconto de:

I - sessenta por cento, quando o requerimento for apresentado por ocasião da
audiência de conciliação ambiental;

II - cinquenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão
de primeira instância; e

III - quarenta por cento, quando o requerimento for apresentado até a decisão
de segunda instância.
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 145. Compete ao Núcleo de Conciliação Ambiental, à autoridade julgadora
ou à autoridade superior decidir sobre o pedido de conversão da multa, a depender
do momento de sua apresentação, nos termos do disposto no art. 142.

§ 1º O Núcleo de Conciliação Ambiental, a autoridade julgadora ou a
autoridade superior considerarão as peculiaridades do caso concreto, os
antecedentes do infrator e o efeito dissuasório da multa ambiental, e poderão, em
decisão motivada, deferir ou não o pedido de conversão formulado pelo autuado,
observado o disposto no art. 141 e as diretrizes estabelecidas em portaria conjunta
do Ministro de Estado do Meio Ambiente e dos dirigentes máximos dos órgãos e das
entidades da administração pública federal ambiental.

§ 2º Na hipótese de deferimento do pedido de conversão, o autuado será
instado a assinar o termo de compromisso de que trata o art. 146:

a) pelo Núcleo de Conciliação Ambiental, durante a audiência de conciliação; ou

b) pela autoridade julgadora ou pela autoridade superior, mediante notificação
para comparecimento à unidade administrativa indicada pelo órgão ou pela entidade
da administração pública federal emissora da multa.

§ 3º Caberá recurso, no prazo de vinte dias, da decisão do Núcleo de
Conciliação Ambiental que indeferir o pedido de conversão da multa aplicada.

§ 4º O Núcleo de Conciliação Ambiental, se não reconsiderar o recurso de que
trata o § 3º, o encaminhará à autoridade julgadora, no prazo de cinco dias.

§ 5º Caberá recurso hierárquico da decisão da autoridade julgadora que indeferir
o pedido de conversão da multa aplicada, na forma do disposto no art. 127.

§ 6º Não caberá recurso da decisão da autoridade superior que indeferir o
pedido de conversão da multa aplicada". (NR)

"Art. 148. O autuado que houver pleiteado a conversão de multa sob a égide
do Decreto nº 9.179, de 2017, em qualquer de suas modalidades, poderá, no prazo
de noventa dias, contado de 8 de outubro de 2019:

I - solicitar a readequação do pedido de conversão de multa para execução nos
moldes do art. 142-A, garantido o desconto de sessenta por cento sobre o valor da
multa consolidada; ou

II - desistir do pedido de conversão de multa, garantida a faculdade de optar
por uma das demais soluções legais possíveis para encerrar o processo, tais como o
desconto para pagamento e o parcelamento da multa.

Parágrafo único. O decurso do prazo de que trata o caput sem qualquer
manifestação do autuado implica desistência tácita do pedido de conversão de multa,
hipótese em que o órgão da administração pública federal ambiental emissor da multa
deverá notificá-lo acerca do prosseguimento do processo administrativo." (NR)

"Art. 150-A. Os prazos de que trata este Decreto contam-se na forma do
disposto no caput do art. 66 da Lei nº 9.784, de 1999." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 6.514, de 2008:

I - o parágrafo único do art. 140-A;

II - os § 3º ao § 6º do art. 143;

III - o art. 144;

IV - os § 3º e § 9º do art. 146; e

V - os § 1º ao § 5º do art. 148.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ricardo de Aquino Salles

DECRETO Nº 9.761, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Aprova a Política Nacional sobre Drogas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
11.343, de 23 de agosto de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aprovada a Política Nacional sobre Drogas - Pnad, na forma do
Anexo, consolidada a partir das conclusões do Grupo Técnico Interministerial instituído pelo
Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas, na Resolução nº 1, de 9 de março de 2018.

Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal
considerarão, em seus planejamentos e em suas ações, os pressupostos, as definições
gerais e as diretrizes fixadas no Anexo.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 3º A Secretaria Nacional de Cuidados e Prevenção às Drogas do
Ministério da Cidadania e a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério
da Justiça e Segurança Pública articularão e coordenarão a implementação da Pnad, no
âmbito de suas competências.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 4.345, de 26 de agosto de 2002.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Luiz Henrique Madetta
Osmar Terra
Damares Regina Alves

ANEXO

Política Nacional sobre Drogas

1. INTRODUÇÃO

O uso de drogas na atualidade é uma preocupação mundial. Entre 2000 e
2015, houve um crescimento de 60% no número de mortes causadas diretamente pelo
uso de drogas[1], sendo este dado o recorte de apenas uma das consequências do
problema. Tal condição extrapola as questões individuais e se constitui como um grave
problema de saúde pública, com reflexos nos diversos segmentos da sociedade. Os
serviços de segurança pública, educação, saúde, sistema de justiça, assistência social,
dentre outros, e os espaços familiares e sociais são repetidamente afetados, direta ou
indiretamente, pelos reflexos e pelas consequências do uso das drogas.

Independentemente das questões de gênero, idade, espaço geográfico ou
classe social, ainda que essas especificidades tenham implicações distintas, o uso de
drogas se expandiu consideravelmente nos últimos anos e exige reiteradas ações
concretas do Poder Público, por meio da elaboração de estratégias efetivas para dar
respostas neste contexto. Tais ações necessitam ser realizadas de forma articulada e
cooperada, envolvendo o governo e a sociedade civil, alcançando as esferas de
prevenção, tratamento, acolhimento, recuperação, apoio e mútua ajuda, reinserção
social, ações de combate ao tráfico e ao crime organizado, e ampliação da segurança
pública.

A proposta de atenção a tal problemática requer, necessariamente, o
reconhecimento do contexto de que nos últimos anos, em nível nacional e internacional,
é possível identificar o aumento dos mercados de drogas ilícitas[2] e é necessário
considerar todas as suas implicações quanto ao monitoramento de fronteiras, à
segurança pública e à repressão ao tráfico de drogas.

Dentre as drogas ilícitas, a maconha, em nível mundial, é a droga de maior
consumo. No Brasil, a maconha é a substância ilícita de maior consumo entre a
população. Em pesquisa nacional de levantamento domiciliar, realizada no ano de 2012,
6,8% da população adulta e 4,3% da população adolescente declararam já ter feito uso
dessa substância, ao menos, uma vez na vida. Já o uso de maconha, nos últimos 12
meses, é de 2,5% na população adulta e 3,4% entre adolescentes, sendo que, 62% deste
público indica a experimentação antes dos 18 anos. Ademais, o uso de maconha,
especialmente no público adolescente, gera preocupação em decorrência das
consequências nocivas do seu uso crônico, tais como maiores dificuldades de
concentração, aprendizagem e memória, sintomas de depressão e ansiedade, diminuição
da motivação, sintomas psicóticos, esquizofrenia, entre outros prejuízos.

Com relação à cocaína foi identificado o uso, ao menos uma vez na vida, por
3,8% entre adultos e 2,3% entre adolescentes, e no que tange aos últimos 12 meses,
1,7% da população adulta e 1,6% da população adolescente referem ter feito uso.
Destaca-se que a experimentação da cocaína, em 62% das situações, ocorreu antes dos
18 anos. O uso de crack, na vida, foi apontado por 1,3% dos adultos e 0,8% dos
adolescentes. O uso nos últimos 12 meses foi verificado em 0,7% da população adulta
e 0,1% dos adolescentes. É necessário compreender a limitação de tal pesquisa, por ser
uma amostra domiciliar, que não considera a população em situação de rua, sendo que
tal grupo possui suas especificidades, com uma tendência de maior de consumo de tais
substâncias.

No que tange ao uso de drogas lícitas, em nível mundial, o uso de tabaco
é considerado um dos fatores mais determinantes na carga global de doenças. Com seu
uso muito vinculado às questões culturais, além dos prejuízos ao usuário, o tabaco
acarreta complicações àqueles expostos à sua fumaça, denominados fumantes passivos.
No Brasil, do ano de 2006 para 2012, houve uma redução de 3,9% na prevalência de
fumantes. A diminuição do uso do tabaco nos últimos anos é representativa e pode se
vincular à implementação de ações direcionadas à prevenção, tais como as limitações
nas veiculações de ações publicitárias. Entretanto, a experimentação e o uso regular
iniciam-se ainda na adolescência, o que indica maior necessidade de ações voltadas para
esse público, bem como ampliação no controle sobre a comercialização do tabaco entre
adolescentes. Ao mesmo tempo que se registra uma diminuição no uso de cigarro,
observa-se o uso crescente de seus similares, como o narguilé, especialmente entre
adolescentes e jovens. Entidades atuantes na área da prevenção do uso de drogas
relatam o crescente uso dos derivados do tabaco entre os adolescentes e jovens, fato
que ainda carece de estatísticas oficiais em nível nacional, bem como ampliação de
estudos científicos. Ações de marketing, que promovem produtos como narguilé, e
induzem a conceitos errôneos acerca deste produto, podem vir a induzir o aumento do
uso dessas substâncias vendidas sem qualquer descrição dos seus efeitos maléficos à
saúde[3][4], visto que ações de regulação de sua comercialização ainda são incipientes.
Neste sentido, dados os prejuízos à saúde, sociais e econômicos, decorrentes do tabaco
e de seus derivados, estes produtos[5], em sua comercialização, devem ter as mesmas
diretrizes de advertência que o cigarro já tem.

Com relação a outra droga lícita, a experimentação do álcool, tem iniciado
cada vez mais cedo. No ano de 2006, 13% dos entrevistados tinham experimentado
bebidas alcoólicas com idade inferior a 15 anos. Esse percentual subiu para 22% em
2012. Esses dados são ainda mais preocupantes no público feminino, visto o aumento
do uso de maneira mais precoce entre as mulheres[6]. Desenvolver estratégias voltadas
para o público mais jovem é de fundamental relevância, considerando que os efeitos
negativos do uso sobre este grupo etário são maiores quando comparados a grupos
mais velhos, sendo a adolescência um período crítico e de risco para o início do uso[7].
De forma associada a esse quadro é necessário também refletir sobre o fato de que há
comorbidades associadas como, por exemplo, a depressão, que se apresenta com maior
prevalência entre abusadores de álcool. Identificou-se que 5% da população brasileira já
realizou alguma tentativa de suicídio, destas 24% associadas ao consumo de álcool, o
que remete à necessidade de atuar diretamente sobre tal realidade[8].

Entretanto, ainda se faz necessário o olhar atento para outros grupos etários.
As mortes causadas em decorrência direta do uso de drogas entre a população com
mais de 50 anos, nos anos 2000, representava 27% e aumentou para 39%[9] em 2015,
o que indica a necessidade do olhar e de ações estratégias para os distintos grupos.

Segundo relatório da Organização Mundial da Saúde (2018)[10], o álcool foi o
7º fator de risco no mundo para anos de vida perdidos e o 1º para o indicador
chamado DALY (Disability-Adjusted Life Year), que seria a soma dos anos potenciais de
vida perdidos, devido à mortalidade prematura e os anos de vida produtiva perdidos
devido à deficiência.

Dar respostas efetivas e concretas a estes contextos é de fundamental
relevância visto que a população brasileira, em quase sua totalidade, posiciona-se
favorável à oferta de propostas de tratamentos gratuitos para o uso de álcool e outras
drogas, além da ampliação das já existentes, bem como ao aumento da fiscalização
sobre o comércio, tanto de drogas lícitas como ilícitas[11].

É evidente com as informações trazidas em relação ao consumo de drogas,
lícitas e ilícitas e seu contexto social, que há necessidade de atualizar a legislação da
política pública sobre drogas, considerada a dinamicidade deste problema de ordem
social, econômica e principalmente de saúde pública.

2. PRESSUPOSTOS DA POLÍTICA NACIONAL SOBRE DROGAS

2.1. Buscar incessantemente atingir o ideal de construção de uma sociedade
protegida do uso de drogas lícitas e ilícitas e da dependência de tais drogas.

2.2. A orientação central da Política Nacional sobre Drogas considera
aspectos legais, culturais e científicos, especialmente, a posição majoritariamente
contrária da população brasileira quanto às iniciativas de legalização de drogas.

2.3. Reconhecer as diferenças entre o usuário, o dependente e o traficante
de drogas e tratá-los de forma diferenciada, considerada a natureza, a quantidade da
substância apreendida, o local e as condições em que se desenvolveu a ação de
apreensão, as circunstâncias sociais e pessoais e a conduta e os antecedentes do
agente, considerados obrigatoriamente em conjunto pelos agentes públicos incumbidos
dessa tarefa, de acordo com a legislação.

2.4. O plantio, o cultivo, a importação e a exportação, não autorizados pela União,
de plantas de drogas ilícitas, tais como a cannabis, não serão admitidos no território nacional.

2.5. Tratar sem discriminação as pessoas usuárias ou dependentes de drogas
lícitas ou ilícitas.

2.6. Conscientizar o usuário e a sociedade de que o uso de drogas ilícitas
financia atividades e organizações criminosas, cuja principal fonte de recursos
financeiros é o narcotráfico.

2.7. Garantir o direito à assistência intersetorial, interdisciplinar e transversal,
a partir da visão holística do ser humano, com tratamento, acolhimento,
acompanhamento e outros serviços, às pessoas com problemas decorrentes do uso, do
uso indevido ou da dependência do álcool e de outras drogas.

2.8. As ações, os programas, os projetos, as atividades de atenção, o
cuidado, a assistência, a prevenção, o tratamento, o acolhimento, o apoio, a mútua
ajuda, a reinserção social, os estudos, a pesquisa, a avaliação, as formações e as
capacitações objetivarão que as pessoas mantenham-se abstinentes em relação ao uso
de drogas.

2.9. Buscar o equilíbrio entre as diversas diretrizes, que compõem de forma
intersistêmica a Política Nacional sobre Drogas e a Política Nacional sobre o Álcool, nas
diversas esferas da federação, classificadas, de forma não exaustiva, em:

a) ações de redução da demanda, incluídas as ações de prevenção, promoção
à saúde, cuidado, tratamento, acolhimento, apoio, mútua ajuda e reinserção social;

b) ações de gestão da política, incluídas as ações de estudo, pesquisa,
avaliação, formação e capacitação; e

c) ações de redução da oferta, incluídas as ações de segurança pública,
defesa, inteligência, regulação de substâncias precursoras, de substâncias controladas e
de drogas lícitas, repressão da produção não autorizada, de combate ao tráfico de
drogas, à lavagem de dinheiro e crimes conexos, inclusive por meio da recuperação de
ativos que financiem ou sejam resultados dessas atividades criminosas.

2.10. Buscar, de forma ampla, a cooperação nacional e internacional, pública
e privada, por meio da participação de fóruns sobre o tabaco e seus derivados, álcool
e outras drogas e do estreitamento das relações de colaboração técnica, científica,
tecnológica e financeira multilateral, respeitada a soberania nacional.

2.11. Reconhecer a corrupção, a lavagem de dinheiro e o crime organizado
vinculado ao narcotráfico como as principais vulnerabilidades a serem alvo das ações de
redução da oferta de drogas.

2.12. Reconhecer a necessidade de elaboração de planos que permitam a
realização de ações coordenadas dos órgãos vinculados à redução da oferta de drogas
ilícitas, a fim de impedir a utilização do território nacional para o cultivo, a produção,
a armazenagem, o trânsito e o tráfico de tais drogas.

2.13. Reconhecer a necessidade de elaboração de planos que permitam a
realização de ações coordenadas dos órgãos públicos e das organizações da sociedade
civil vinculados à redução da demanda por drogas.

2.14. Reconhecer a necessidade de promoção e fomento dos fatores de
proteção ao uso, ao uso indevido e à dependência do álcool e de outras drogas.

2.15. Reconhecer o vínculo familiar, a espiritualidade, os esportes, entre
outros, como fatores de proteção ao uso, ao uso indevido e à dependência do tabaco,
do álcool e de outras drogas, observada a laicidade do Estado.

2.16. Reconhecer a necessidade de desenvolvimento de habilidades para a vida,
como forma de proteção ao uso, ao uso indevido e à dependência do álcool e outras drogas.

2.17. Reconhecer a necessidade de conscientização do indivíduo e da
sociedade em relação aos fatores de risco, com ações efetivas de mitigação desses
riscos, em nível individual e coletivo.

2.18. Reconhecer que a assistência, a prevenção, o cuidado, o tratamento, o
acolhimento, o apoio, a mútua ajuda, a reinserção social e outros serviços e ações na
área do uso, do uso indevido e da dependência de drogas lícitas e ilícitas precisam
alcançar a população brasileira, especialmente sua parcela mais vulnerável.

2.19. Reconhecer que é necessário tratar as causas e os fatores do uso, do
uso indevido e da dependência do álcool e de outras drogas, além de promover
assistência aos afetados pelos problemas deles decorrentes.

2.20. Reconhecer a necessidade de tratar o tabagismo, o uso de álcool e de
outras drogas também como um problema concernente à infância, à adolescência e à
juventude, de modo a evitar o início do uso, além da assistência àqueles em uso dessas
substâncias.

2.21. Reconhecer a necessidade de novas formas de abordagem e cuidados
e do uso de tecnologias, ferramentas, serviços e ações digitais inovadoras.

2.22. Reconhecer a necessidade de alcançar o indivíduo e a sociedade,
inclusive em formas e locais hoje inalcançados e buscar novos meios de lhes
proporcionar informação, cuidado e assistência.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002019041100009

9

Nº 70-A, quinta-feira, 11 de abril de 2019ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

2.23. Reconhecer a importância do desenvolvimento, do fomento e do apoio
a serviços e ações à distância, de modo a tornar a política sobre drogas lícitas e ilícitas
alcançável a todos, inclusive com possibilidade de menor custo para o Poder Público.

2.24. Reconhecer a necessidade de se fazer cumprir as leis e as normas sobre
drogas lícitas e ilícitas, desenvolver novas ações e regulamentações, especialmente aquelas
relacionadas à proteção da vida, da saúde, da criança, do adolescente e do jovem, inclusive
quanto à publicidade de drogas lícitas e à fiscalização da sua venda, publicidade e consumo.

2.25. Reconhecer a necessidade de políticas tributárias que disciplinem o
consumo, o contrabando e o descaminho de drogas lícitas.

2.26. Reconhecer a necessidade de impor restrições de disponibilidade de
drogas lícitas e ilícitas.

2.27. Reconhecer a necessidade de capacitação e formação da rede relacionada à
Política Nacional sobre Drogas e da Política Nacional sobre o Álcool, nos âmbitos público e privado.

2.28. Reconhecer a necessidade de estudos, pesquisas e avaliações das ações,
dos serviços, dos programas e das atividades no âmbito da Política Nacional sobre
Drogas e da Política Nacional sobre o Álcool, nos âmbitos público e privado.

2.29. Reconhecer a necessidade de manter programas de monitoramento para
detecção e avaliação de novas drogas, sintéticas ou não, sua composição, efeitos, danos e
populações-alvo, a fim de delinear ações de prevenção, tratamento e repressão da oferta.

2.30. Buscar garantir, por meio do Conselho Nacional de Políticas sobre
Drogas do Ministério da Justiça e Segurança Pública, o desenvolvimento de estratégias
de planejamento e avaliação das políticas de educação, assistência social, saúde,
trabalho, esportes, habitação, cultura, trânsito e segurança pública nos campos
relacionados ao tabaco e seus derivados, álcool e outras drogas, com uso de estudos
técnicos e outros conhecimentos produzidos pela comunidade científica.

2.31. Fundamentar, no princípio da responsabilidade compartilhada, a
coordenação de esforços entre os diversos segmentos do governo e da sociedade e
buscar a efetividade e a sinergia no resultado das ações, no sentido de obter redução
da oferta e do consumo de drogas, do custo social a eles relacionados e das
consequências adversas do uso e do tráfico de drogas ilícitas e do uso de drogas
lícitas.

2.32. Buscar constantemente o aperfeiçoamento, a eficiência, a eficácia, a
efetividade e a transparência para os programas, os projetos, as ações e as iniciativas
da Política Nacional sobre Drogas, em especial pela mensuração científica e
administrativa de seus processos, resultados e impactos na sociedade.

2.33. Incentivar, orientar e propor o aperfeiçoamento da legislação para
garantir a implementação e a fiscalização das ações decorrentes desta política.

2.34. Reconhecer o uso das drogas lícitas como fator importante na indução
da dependência, e que por esse motivo, deve ser objeto de um adequado controle
social, especialmente nos aspectos relacionados à propaganda, à comercialização e à
acessibilidade de populações vulneráveis, tais como crianças, adolescentes e jovens.

2.35. Assegurar, por meio de medidas administrativas, legislativas e jurídicas,
o cumprimento do disposto nos art. 3º, art. 6º, art. 79, art. 81 e art. 243 da Lei nº
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e na Convenção
sobre os Direitos da Criança, da Assembleia Geral das Nações Unidas, promulgada pelo
Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, especialmente no art. 17, quanto ao
direito de proteção da criança e do adolescente, inclusive nos meios de comunicação,
zelando para que a criança, o adolescente e o jovem tenham acesso a informações e
materiais que visem promover seu bem-estar social, espiritual e moral e sua saúde física
e mental, promovendo a elaboração de diretrizes apropriadas a fim de proteger a
criança, o adolescente e o jovem contra informação e material prejudiciais ao seu bem-
estar, especialmente sobre drogas lícitas ou ilícitas.

2.36. Buscar assegurar à Pnad o caráter de Política de Estado e garantir de
forma contínua, recursos orçamentários, humanos, administrativos, científicos e de
governança para o desenvolvimento de suas ações.

2.37. Buscar a atuação conjunta e integrada entre órgãos federais, estaduais,
municipais e distritais.

3. OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL SOBRE DROGAS

3.1. Conscientizar e proteger a sociedade brasileira dos prejuízos sociais,
econômicos e de saúde pública representados pelo uso, pelo uso indevido e pela
dependência de drogas lícitas e ilícitas.

3.2. Conscientizar o usuário e a sociedade de que o uso, o uso indevido e
a dependência de drogas ilícitas financia as organizações criminosas e suas atividades,
que têm o narcotráfico como principal fonte de recursos financeiros.

3.3. Garantir o direito à assistência intersetorial, interdisciplinar e transversal,
a partir da visão holística do ser humano, pela implementação e pela manutenção da
rede de assistência integrada, pública e privada, com tratamento, acolhimento em
comunidade terapêutica, acompanhamento, apoio, mútua ajuda e reinserção social, à
pessoa com problemas decorrentes do uso, do uso indevido ou da dependência do
álcool e de outras drogas e a prevenção das mesmas a toda a população,
principalmente àquelas em maior vulnerabilidade.

3.4. Buscar equilíbrio entre as diversas frentes que compõem de forma
intersistêmica a Pnad, nas esferas da federação, classificadas, de forma não exaustiva,
em políticas públicas de redução da demanda (prevenção, promoção e manutenção da
abstinência, promoção à saúde, cuidado, tratamento, acolhimento, apoio, mútua ajuda,
suporte social e redução dos riscos e danos sociais e à saúde, reinserção social) e
redução de oferta (ações de segurança pública, de defesa, de inteligência, de regulação
de substâncias precursoras, de substâncias controladas e de drogas lícitas, além de
repressão da produção não autorizada, de combate ao tráfico de drogas, à lavagem de
dinheiro e crimes conexos, inclusive por meio da recuperação de ativos que financiem
atividades do Poder Público nas frentes de redução de oferta e redução de
demanda).

3.4.1. Cabe ao Poder Público incentivar e fomentar estudos, pesquisas e
avaliações das políticas públicas e a formação de profissionais que atuam na área.

3.5. Considerar nas políticas públicas em geral as causas e os fatores
relacionados ao uso, ao uso indevido e à dependência do tabaco e seus derivados, do
álcool e de outras drogas e garantir que as pessoas afetadas pelos problemas
decorrentes de seu uso sejam tratadas de forma integrada e em rede, com o objetivo
de que se mantenham abstinentes em relação ao uso de drogas.

3.6. Promover e apoiar novas formas de abordagens e cuidados e o uso de
tecnologias, ferramentas, serviços e ações digitais e inovadoras, que inclusive
proporcionem redução de custos para o Poder Público.

3.7. Cumprir e fazer cumprir as leis e as normas sobre drogas lícitas e ilícitas,
implementar as ações delas decorrentes e desenvolver ações e regulamentações,
especialmente aquelas relacionadas à proteção da vida, da saúde, da criança, do

adolescente e do jovem, inclusive quanto à publicidade de drogas lícitas, à fiscalização
da venda, da publicidade, do consumo e de restrições a sua disponibilidade.

3.8. Impor e fazer cumprir restrições de disponibilidade de drogas lícitas e ilícitas.

3.9. Propor, manter, alterar e fazer cumprir políticas tributárias a fim de
inibir o consumo, o tráfico e o descaminho de drogas lícitas.

3.10. Promover, criar estímulos e condições, e apoiar iniciativas de capacitação e
formação da rede da Pnad e da Política Nacional sobre o Álcool, nos âmbitos público e privado.

3.11. Promover, criar estímulos e condições, e apoiar iniciativas de estudos,
pesquisas e avaliações das ações, dos serviços, dos programas e das atividades no
âmbito da Pnad e da Política Nacional sobre o Álcool, nos âmbitos público e
privado.

3.12. Assegurar, por meio de medidas administrativas, legislativas e jurídicas,
o cumprimento disposto nos art. 3º, art. 6º, art. 79, art. 81 e art. 243 da Lei nº 8.069,
de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e na Convenção sobre os Direitos da
Criança, da Assembleia Geral das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 99.710,
de 1990, especialmente no art. 17, quanto ao direito de proteção da criança e do
adolescente, inclusive nos meios de comunicação, zelando para que a criança, o
adolescente e o jovem tenham acesso a informações e materiais que visem promover
seu bem-estar social, espiritual e moral e sua saúde física e mental, promovendo a
elaboração de diretrizes apropriadas a fim de proteger a criança, o adolescente e o
jovem contra informação e material prejudiciais ao seu bem-estar, especialmente das
drogas lícitas ou ilícitas.

3.13. Assegurar políticas públicas para redução da oferta de drogas, por meio
de atuação coordenada, cooperativa e colaborativa dos integrantes do Sistema Único de
Segurança Pública - Susp e de outros órgãos responsáveis pela persecução criminal nos
entes federativos, incluída a realização de ações repressivas e processos criminais contra
os responsáveis pela produção e pelo tráfico de substâncias proscritas, de acordo com
o previsto na legislação.

3.14. Educar, informar, capacitar e formar pessoas, em todos os segmentos
sociais, para a ação efetiva e eficaz nas reduções de oferta e demanda, com base em
conhecimentos científicos validados e experiências bem-sucedidas, adequadas à
realidade nacional, apoiando e fomentando serviços e instituições, públicas ou privadas
atuantes na área da capacitação e educação continuada relacionadas ao uso, ao uso
indevido e à dependência do tabaco e seus derivados, do álcool e de outras drogas.

3.15. Conhecer, sistematizar, divulgar e apoiar iniciativas, ações e campanhas
de prevenção do uso de drogas lícitas e ilícitas em uma rede operativa, com a finalidade
de ampliar sua abrangência e eficácia.

3.16. Regulamentar, avaliar e acompanhar o tratamento, o acolhimento em
comunidade terapêutica, a assistência e o cuidado de pessoas com uso indevido de
álcool e outras drogas lícitas e ilícitas e com dependência química, a partir de uma visão
holística do ser humano, observadas a intersetorialidade e a transversalidade das
ações.

3.16.1. Nesse processo, será considerada a multifatorialidade das causas do
uso, do uso indevido e da dependência das drogas lícitas e ilícitas.

3.17. Reduzir as consequências negativas sociais, econômicas e de saúde,
individuais e coletivas, decorrentes do uso, do uso indevido e da dependência de drogas
lícitas e ilícitas.

3.18. Promover a estratégia de busca de abstinência de drogas lícitas e
ilícitas como um dos fatores de redução dos problemas sociais, econômicos e de saúde
decorrentes do uso, do uso indevido e da dependência das drogas lícitas e ilícitas.

3.19. Difundir o conhecimento sobre os crimes, os delitos e as infrações
relacionados às drogas ilícitas e lícitas, a fim de prevenir e coibir sua prática, por meio
da implementação e da efetivação de políticas públicas voltadas para a melhoria da
qualidade de vida do cidadão.

3.20. Combater o tráfico de drogas e os crimes conexos, no território
nacional, com ênfase às áreas de fronteiras terrestres, aéreas e marítimas e ao crime
organizado vinculado ao narcotráfico.

3.21. Assegurar, de forma contínua e permanente, o combate à corrupção e
à lavagem de dinheiro, como forma de estrangular o fluxo lucrativo da atividade ilegal
que diz respeito ao tráfico de drogas.

3.22. Manter e atualizar continuamente o Observatório Brasileiro de Informações
sobre Drogas - OBID para fundamentar o desenvolvimento de programas e de intervenções
dirigidas à redução de demanda (prevenção, tratamento, acolhimento, apoio, mútua ajuda e
reinserção social), redução de oferta de drogas, resguardados o sigilo, a confidencialidade e
observados os procedimentos éticos de pesquisa e armazenamento de dados.

3.23. Garantir eficiência, eficácia, cientificidade e rigor metodológico às
atividades de redução de demanda e de oferta, por meio da promoção, de forma
sistemática, de levantamentos, pesquisas e avaliações a serem realizados preferencialmente
por órgãos de referência na comunidade científica e de órgãos que sejam formalmente
reconhecidos como centros de excelência ou de referência nas áreas de tratamento,
acolhimento, recuperação, apoio e mútua ajuda, reinserção social, prevenção, capacitação e
formação, público ou de organizações da sociedade civil sem fins lucrativos.

3.24. Garantir a realização de estudos e pesquisas com vistas à inovação de
métodos e programas de redução de demanda e de oferta.

3.25. Garantir a harmonia da Pnad com outras políticas públicas vinculadas ao
tema, tais como, a Política Nacional de Controle do Tabaco, a Política Nacional de Álcool, a
Política Nacional de Saúde Mental e a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social.

3.26. Quanto à Política Nacional de Controle do Tabaco, deverão ser tomadas
as medidas administrativas, jurídicas e legislativas necessárias para que as restrições
hoje existentes para os produtos do tabaco em geral, inclusive quanto às advertências
e imagens de impacto dos malefícios causados pelo tabaco e seus derivados sejam
aplicadas e cumpridas em relação a seus derivados, incluído o narguilé, com rigorosa
fiscalização para aplicação das leis e das normas estabelecidas, especialmente quanto à
proteção da criança, do adolescente e do jovem contra a informação e o material
prejudicial ao seu bem-estar e à sua saúde.

3.27. Garantir o caráter intersistêmico, intersetorial, interdisciplinar e
transversal do Sistema Nacional de Políticas sobre Drogas - Sisnad, por meio de sua
articulação com outros sistemas de políticas públicas, tais como o Sistema Único de
Saúde - SUS, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, o Sistema Único de
Segurança Pública - Susp, entre outros.

3.28. Garantir recursos orçamentários para o Fundo Nacional Antidrogas -
Funad e para outros órgãos componentes do Sisnad, para implementação da Pnad, com
utilização dos recursos decorrentes de apreensão e do perdimento, em favor da União,
de bens, de direitos e de valores objetos de tráfico ilícito de drogas e outros recursos
destinados ao Funad.
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3.29. Atuar de forma conjunta e integrada entre órgãos federais, estaduais,
municipais e distritais.

3.30. Propor e manter normas severas para os causadores de acidentes de
trânsito ou do trabalho decorrentes do uso de drogas lícitas ou ilícitas.

4. PREVENÇÃO

4.1. Orientação geral

4.1.1. A efetiva prevenção ao uso de tabaco e seus derivados, de álcool e de
outras drogas é fruto do comprometimento, da cooperação e da parceria entre os
diferentes segmentos da sociedade brasileira e dos órgãos da administração pública
federal, estadual, distrital e municipal, fundamentada na filosofia da responsabilidade
compartilhada, com a construção de redes que visem à melhoria das condições de vida
e promoção geral da saúde da população, da promoção de habilidades sociais e para a
vida, o fortalecimento de vínculos interpessoais, a promoção dos fatores de proteção ao
uso do tabaco e de seus derivados, do álcool e de outras drogas e da conscientização
e proteção dos fatores de risco.

4.1.2. A execução da Pnad, no campo da prevenção, deve ser realizada nos
níveis federal, estadual, distrital e municipal, com o apoio dos conselhos nacional,
estaduais, distrital e municipais de políticas públicas sobre drogas e da sociedade civil
organizada, adequada às peculiaridades locais e com a priorização das comunidades
mais vulneráveis, identificadas por diagnósticos que considerem estudos técnicos,
indicadores sociais e literatura científica.

4.1.2.1. Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal devem ser
incentivados pelo Governo federal a instituir, fortalecer e divulgar os seus conselhos
sobre drogas.

4.1.3. As ações preventivas devem ser pautadas em princípios éticos e de
pluralidade cultural, orientadas para a promoção de valores voltados à saúde física,
mental e social, individual e coletiva, ao bem-estar, à integração socioeconômica, à
formação e fortalecimento de vínculos familiares, sociais e interpessoais, à promoção de
habilidades sociais e para a vida, da espiritualidade, à valorização das relações familiares
e à promoção dos fatores de proteção ao uso do tabaco e seus derivados, do álcool e
de outras drogas, considerados os diferentes modelos, em uma visão holística do ser
humano, com vistas à promoção e à manutenção da abstinência.

4.1.4. As ações preventivas devem ser planejadas e direcionadas ao
desenvolvimento humano, ao incentivo da educação para a vida saudável e à qualidade de vida,
ao fortalecimento dos mecanismos de proteção do indivíduo, ao acesso aos bens culturais, à
prática de esportes, ao lazer, ao desenvolvimento da espiritualidade, à promoção e manutenção
da abstinência, ao acesso ao conhecimento sobre drogas com embasamento científico,
considerada a participação da família, da escola e da sociedade na multiplicação das ações.

4.1.5. As mensagens utilizadas em campanhas e programas educacionais e
preventivos devem ser claras, atualizadas e baseadas em evidências científicas, consideradas
as especificidades do público-alvo, as diversidades culturais, a vulnerabilidade de determinados
grupos sociais, incluído o uso de tecnologias e ferramentas digitais inovadoras.

4.1.6. As políticas e as ações de prevenção devem estimular a regulação do
horário e de locais de venda de drogas lícitas e a tributação de preços como fatores
inibidores de consumo, além da restrição da publicidade de tais drogas.

4.1.7. Deve ser assegurado, por meio de medidas administrativas, legislativas
e jurídicas, o cumprimento do disposto nos art. 3º, art. 6º, art. 79, art. 81 e art. 243
do Estatuto da Criança e do Adolescente e na Convenção sobre os Direitos da Criança,
da Assembleia Geral das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 99.710, de 1990,
especialmente no art. 17, quanto ao direito de proteção da criança e do adolescente,
inclusive nos meios de comunicação, zelar para que a criança, o adolescente e o jovem
tenham acesso a informações e materiais que visem promover seu bem-estar social,
espiritual e moral e sua saúde física e mental e promover a elaboração de diretrizes
apropriadas a fim de proteger crianças, adolescentes e jovens contra informação e
material prejudiciais ao seu bem-estar, especialmente sobre drogas lícitas e ilícitas.

4.1.8. O tabagismo, o uso de álcool e de outras drogas devem ser tratados
como um problema concernente à infância, à adolescência e à juventude, de modo a
evitar o início do uso, além de garantir o tratamento, a assistência e o cuidado àqueles
já em uso dessas substâncias.

4.2. Diretrizes

4.2.1. Garantir aos pais ou responsáveis, representantes de entidades
governamentais e não-governamentais, iniciativa privada sem fins lucrativos, educadores,
religiosos, líderes estudantis e comunitários, conselheiros federais, estaduais, distritais e
municipais e outros atores sociais, capacitação continuada direta, ou por meio de
instituições públicas ou privadas sem fins lucrativos, sobre prevenção do uso de drogas
lícitas e ilícitas, com vistas ao engajamento no apoio às atividades preventivas com base
na filosofia da responsabilidade compartilhada, inclusive com a utilização de plataformas
online, à distância e a formalização de parcerias no âmbito do Poder Público e com as
organizações da sociedade civil sem fins lucrativos.

4.2.2. Dirigir ações de educação preventiva, inclusive em parcerias públicas
ou com entidades privadas sem fins lucrativos, de forma continuada, com foco no
indivíduo e em seu contexto sociocultural, a partir da visão holística do ser humano e
buscar de forma responsável e em conformidade com as especificidades de cada
público-alvo:

a) desestimular seu uso inicial;

b) promover a abstinência; e

c) conscientizar e incentivar a diminuição dos riscos associados ao uso, ao
uso indevido e à dependência de drogas lícitas e ilícitas.

4.2.3. Dirigir esforço especial para crianças, adolescentes e jovens, com vistas
à garantia dos direitos destas a uma vida saudável e à prevenção ao consumo de
drogas, em faixas etárias sabidamente de maior risco, inclusive com apoio a iniciativas
e serviços de instituições públicas e privadas sem fins lucrativos.

4.2.4. Promover e apoiar ações de prevenção que visem à melhoria das
condições de vida e promoção geral da saúde e à promoção de habilidades sociais e
para a vida, o fortalecimento de vínculos interpessoais, a promoção dos fatores de
proteção ao uso do tabaco e seus derivados, do álcool e de outras drogas e a
conscientização e proteção contra os fatores de risco.

4.2.5. Promover e apoiar ações que promovam o vínculo familiar, o
desenvolvimento da espiritualidade e a prática de esportes, entre outras, como fatores
de proteção ao uso de tabaco e seus derivados, de álcool e de outras drogas.

4.2.6. Considerar as causas e os fatores relacionados ao uso, ao uso indevido
e à dependência do tabaco e seus derivados, de álcool e de outras drogas na
formulação de ações, atividades e programas preventivos.

4.2.7. Tratar as ações preventivas relativas ao tabagismo e ao uso de álcool
e de outras drogas também como um problema concernente à infância, à adolescência
e à juventude, de modo a evitar o início do uso de tais substâncias.

4.2.8. Assegurar, por meio de medidas administrativas, legislativas e jurídicas,
o cumprimento do disposto nos art. 3º, art. 6º, art. 79, art. 81 e art. 243 do Estatuto
da Criança e do Adolescente e na Convenção sobre os Direitos da Criança, da
Assembleia Geral das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 99.710, de 1990,
especialmente no art. 17, quanto ao direito de proteção da criança e do adolescente,
inclusive nos meios de comunicação, zelar para que a criança e o adolescente tenham
acesso a informações e materiais que visem promover seu bem-estar social, espiritual
e moral e sua saúde física e mental e promover a elaboração de diretrizes apropriadas
a fim de proteger a criança, o adolescente e o jovem contra informação e material
prejudiciais ao seu bem-estar, especialmente sobre drogas lícitas e ilícitas.

4.2.9. Fazer cumprir as leis e as normas sobre drogas lícitas e ilícitas,
implementar ações decorrentes e desenvolver novas ações e regulamentações,
especialmente aquelas relacionadas à proteção da vida, da saúde, principalmente da criança,
do adolescente e do jovem, inclusive quanto à publicidade de drogas lícitas, à fiscalização da
venda, da publicidade e do consumo, à redução do horário e de locais de disponibilidade de
drogas lícitas, à sua tributação de preços como fatores inibidores de consumo.

4.2.10. Promover e apoiar ações específicas para a população em situação de
rua, indígenas e gestantes, que visem à prevenção e à proteção da vida e à promoção
da saúde, por meio de ações e da constituição de serviços em instituições públicas e
privadas sem fins lucrativos.

4.2.11. Promover, estimular e apoiar a capacitação continuada, inclusive pela
formação de parcerias com o Poder Público e as organizações da sociedade civil sem
fins lucrativos, o trabalho interdisciplinar e multiprofissional, com a participação dos
atores sociais envolvidos no processo, possibilitando que se tornem multiplicadores, com
o objetivo de ampliar, articular e fortalecer as redes sociais, com vistas ao
desenvolvimento integrado de programas de promoção geral à saúde e de prevenção ao
uso de tabaco e seus derivados, álcool e outras drogas.

4.2.12. Manter, atualizar e divulgar de forma sistematizada e contínua
informações de prevenção sobre o uso de drogas lícitas e ilícitas, integrado ao OBID,
acessível à sociedade, de forma a favorecer a formulação e a implementação de ações
de prevenção, incluído o mapeamento e a divulgação de boas práticas existentes no
Brasil e em outros países, avaliadas em termos de eficácia e efetividade.

4.2.13. Incluir processo de avaliação permanente dos programas, projetos,
ações e iniciativas de prevenção realizadas pelos Governos federal, estaduais, distrital e
municipais, observadas as especificidades regionais e locais.

4.2.14. Fundamentar campanhas e programas de prevenção ao uso de tabaco
e seus derivados, álcool e outras drogas em pesquisas e levantamentos sobre o uso de
drogas lícitas e ilícitas e suas consequências, de acordo com a população-alvo,
respeitadas as características regionais e as peculiaridades dos diversos segmentos
populacionais.

4.2.15. Buscar, de forma ampla, a cooperação nacional e internacional,
pública e privada sem fins lucrativos, participar de fóruns sobre o tabaco e seus
derivados, o álcool e outras drogas e estreitar as relações de colaboração técnica,
científica, tecnológica e financeira multilateral, respeitando a soberania nacional.

4.2.16. Promover e apoiar novas formas de abordagem e cuidados, o uso de
tecnologias, ferramentas, serviços e ações digitais inovadoras.

4.2.17. Propor a inclusão, na educação básica, média e superior, de
conteúdos relativos à prevenção do uso de drogas lícitas e ilícitas, com ênfase na
promoção da vida, da saúde, na promoção de habilidades sociais e para a vida,
formação e fortalecimento de vínculos, promoção dos fatores de proteção às drogas,
conscientização e proteção contra os fatores de risco.

4.2.18. Priorizar ações interdisciplinares e contínuas, de caráter preventivo e
educativo na elaboração de programas de saúde para o trabalhador e seus familiares,
e oportunizar a prevenção do uso de tabaco e seus derivados, de álcool e de outras
drogas, no ambiente de trabalho ou fora dele, em todos os turnos, com vistas à
melhoria da qualidade de vida e à segurança nas empresas e fora delas, baseadas no
processo da responsabilidade compartilhada, tanto do empregado como do
empregador.

4.2.19. Recomendar a criação de mecanismos de incentivos, fiscais ou de
outra ordem, para que empresas e instituições desenvolvam ações de caráter preventivo
sobre o uso de drogas lícitas e ilícitas, inclusive para pessoas jurídicas que admitam em
seus quadros profissionais egressos de sistema de tratamento, acolhimento,
recuperação, apoio e reinserção de dependentes do álcool e outras drogas.

5. TRATAMENTO, ACOLHIMENTO, RECUPERAÇÃO, APOIO, MÚTUA AJUDA E
REINSERÇÃO SOCIAL

5.1. Orientação Geral

5.1.1. O Estado deve estimular, garantir e promover ações para que a
sociedade, incluídos os usuários, os dependentes, os familiares e as populações
específicas, possa assumir com responsabilidade ética o tratamento, o acolhimento, a
recuperação, o apoio, a mútua ajuda e a reinserção social, apoiada técnica e
financeiramente pelos órgãos da administração pública na abordagem do uso indevido
e da dependência do tabaco e seus derivados, do álcool e de outras drogas.

5.1.1.1. Tais ações podem ser executadas diretamente pelo Poder Público,
nos níveis federal, estadual, distrital e municipal, e pelas organizações não-
governamentais sem fins lucrativos.

5.1.2. As ações de tratamento, acolhimento, recuperação, apoio, mútua ajuda
e reinserção social serão vinculadas a pesquisas científicas, deverão avaliar, incentivar e
multiplicar as políticas que tenham obtido resultados efetivos, com garantia de alocação
de recursos técnicos e financeiros, para a realização dessas práticas e pesquisas na área,
e promoverão o aperfeiçoamento do adequado cuidado das pessoas com uso abusivo e
dependência de drogas lícitas e ilícitas, em uma visão holística do ser humano, com
vistas à promoção e à manutenção da abstinência.

5.1.3. No Orçamento Geral da União devem ser previstas dotações orçamentárias,
em todos os ministérios responsáveis pelas ações da Pnad e da Política Nacional sobre o
Álcool, que serão distribuídas com base em avaliação das necessidades específicas para a área
de tratamento, acolhimento, recuperação, apoio, mútua ajuda e reinserção social, para
estimular a responsabilidade compartilhada entre o governo e a sociedade.

5.1.4. Promover e garantir a articulação e a integração das intervenções para
tratamento, recuperação, reinserção social, por meio das Unidades Básicas de Saúde,
Ambulatórios, Centros de Atenção Psicossocial, Unidades de Acolhimento, Comunidades
Terapêuticas, Hospitais Gerais, Hospitais Psiquiátricos, Hospitais-Dia, Serviços de Emergências,
Corpo de Bombeiros, Clínicas Especializadas, Casas de Apoio e Convivência, Moradias
Assistidas, Grupos de Apoio e Mútua Ajuda, com o Sisnad, o SUS, o SUAS, o Susp e outros
sistemas relacionados para o usuário e seus familiares, por meio de distribuição de recursos
técnicos e financeiros por parte do Estado, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal.
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5.1.5. A capacitação continuada, avaliada e atualizada dos setores governamentais
e não-governamentais envolvidos com tratamento, acolhimento, recuperação, apoio, mútua
ajuda e reinserção social dos usuários, dependentes químicos e seus familiares deve ser
garantida, com uso de recursos financeiros da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal, com o objetivo de multiplicar os conhecimentos na área.

5.2. Diretrizes

5.2.1. Desenvolver e disponibilizar banco de dados, com informações
científicas atualizadas, para subsidiar o planejamento e a avaliação das práticas de
prevenção, tratamento, recuperação, acolhimento, apoio, mútua ajuda e reinserção
social sob a responsabilidade de órgãos públicos, privados ou de organizações não-
governamentais sem fins lucrativos, e as informações serão de abrangência regional,
estadual, municipal e distrital ou, se necessário, serão georreferenciadas, com ampla
divulgação, fácil acesso e resguardado o sigilo das informações.

5.2.2. Definir normas mínimas que regulem o funcionamento de instituições
dedicadas ao tratamento, ao acolhimento, à recuperação e à reinserção social, em
quaisquer modelos ou formas de atuação, monitorar e fiscalizar o cumprimento dessas
normas, respeitado o âmbito de atuação de cada instituição, a partir de uma visão
holística do ser humano, observadas a intersetorialidade e a transversalidade das
ações.

5.2.2.1. Nesse processo, será considerada a multifatorialidade das causas do
uso, do uso indevido e da dependência das drogas lícitas e ilícitas e com vistas à
promoção e à manutenção da abstinência.

5.2.3. Estabelecer procedimentos de avaliação para as intervenções terapêuticas
e de recuperação, com base em parâmetros comuns, de forma a permitir a comparação de
resultados entre as diversas formas de intervenção, as suas ações e os serviços ofertados.

5.2.4. Desenvolver, adaptar e implementar diversas modalidades de
tratamento, acolhimento, recuperação, apoio, mútua ajuda e reinserção social dos
dependentes do tabaco e seus derivados, do álcool e de outras drogas, inclusive seus
familiares, às características específicas dos diferentes grupos, incluídos crianças e
adolescentes, adolescentes em medida socioeducativa, mulheres, homens, população
LGBTI, gestantes, idosos, moradores de rua, pessoas em situação de risco social,
portadores de comorbidades, população carcerária e egressos, trabalhadores do sexo e
populações indígenas, por meio de recursos técnicos e financeiros.

5.2.5. Estimular e apoiar, inclusive financeiramente, o trabalho de
comunidades terapêuticas, de adesão e permanência voluntárias pelo acolhido, de
caráter residencial e transitório, inclusive entidades que as congreguem ou as
representem.

5.2.6. Estimular e apoiar, inclusive financeiramente, o aprimoramento, o
desenvolvimento e a estruturação física e funcional das Comunidades Terapêuticas e de
outras entidades de tratamento, acolhimento, recuperação, apoio e mútua ajuda,
reinserção social, de prevenção e de capacitação continuada.

5.2.7. Estimular o trabalho de instituições residenciais de apoio provisório,
criadas como etapa intermediária na recuperação, dedicadas à reinserção social e
ocupacional após período de intervenção terapêutica aguda.

5.2.8. Propor, por meio de dispositivos legais, incluídos incentivos fiscais, o
estabelecimento de parcerias e de convênios que envolvam os governos federal,
estaduais, municipais e distrital e que possibilitem a atuação de instituições e
organizações públicas, não-governamentais ou privadas sem fins lucrativos, que
contribuam no tratamento, no acolhimento, na recuperação, no apoio e na mútua
ajuda, na reinserção social, na prevenção e na capacitação continuada.

5.2.9. Estimular e apoiar ações e serviços destinados a pessoas reclusas, ex-
apenados ou sujeitos a penas administrativas.

5.2.10. Garantir a destinação parcial dos recursos provenientes das arrecadações
do Funad, composto por recursos advindos da apropriação de bens e valores apreendidos em
decorrência do crime do narcotráfico, para tratamento, acolhimento, recuperação, apoio e
mútua ajuda, reinserção social, prevenção, educação continuada.

5.2.11. Propor que a Agência Nacional de Saúde Suplementar regule o
atendimento assistencial em saúde para os transtornos mentais ou por abuso de
substâncias psicotrópicas, de modo a garantir tratamento tecnicamente adequado
previsto na Política Nacional de Saúde Mental e na Pnad.

5.2.12. Estimular e apoiar, inclusive financeiramente, a Rede Nacional de
Mobilização Comunitária e Apoio a Familiares de Dependentes de Drogas, em articulação
com grupos e entidades da sociedade civil de reconhecida atuação nesta área.

5.2.13. Estimular e apoiar, inclusive financeiramente, entidades dedicadas à
formação, à capacitação e ao suporte a grupos de apoio e mútua ajuda e seus
facilitadores ou moderadores.

5.2.14. Desenvolver novos modelos de assistência e cuidado, por meio de
credenciamento de entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, de modo a permitir
que esse serviço possa atingir a população nos diferentes pontos do território nacional,
incluídas propostas para atendimentos de públicos-alvo diferenciados, com apoio financeiro.

5.2.15. Estimular e apoiar o desenvolvimento de novas formas de grupos de
apoio e mútua ajuda, inclusive virtuais, de modo a atingir o público-alvo no seu próprio
território, com foco na autonomia do usuário, quando possível, para escolha da melhor
forma de receber assistência à sua demanda, mediante plataformas e formas
próprias.

6. REDUÇÃO DA OFERTA

6.1. Orientação Geral

6.1.1. A redução substancial dos crimes relacionados ao tráfico de drogas ilícitas,
ao uso de tais substâncias e ao uso de drogas lícitas, responsáveis pelo alto índice de
violência no País, deve proporcionar melhoria nas condições de segurança das pessoas.

6.1.2. Ações contínuas de combate à corrupção, à lavagem de dinheiro, ao
crime organizado e de gestão de ativos criminais vinculados ao narcotráfico serão
consideradas as principais questões a serem alvo das ações de redução da oferta.

6.1.3. Meios adequados serão assegurados à promoção da saúde e à
preservação das condições de trabalho e da saúde física e mental dos profissionais de
segurança pública, incluída a assistência jurídica, em especial pelo Sistema Integrado de
Educação e Valorização Profissional - Sievap.

6.1.4. As ações contínuas de repressão serão promovidas para redução da
oferta das drogas ilegais e seu uso, para erradicação e apreensão permanentes de tais
substâncias produzidas no território nacional ou estrangeiro, para bloqueio do ingresso
das drogas oriundas do exterior, destinadas ao consumo interno ou ao mercado
internacional, para identificação e desmantelamento das organizações criminosas e para
gestão de ativos criminais apreendidos por meio das ações de redução da oferta.

6.1.5. A coordenação, a promoção e a integração das ações dos setores
governamentais, responsáveis pelas atividades de prevenção e repressão ao tráfico de
drogas ilícitas, nos níveis de governo, orientarão a todos que possam apoiar, aprimorar
e facilitar este trabalho.

6.1.6. A execução da Pnad deve estimular e promover a participação e o
engajamento de organizações não-governamentais e dos setores organizados da
sociedade, de forma harmônica com as diretrizes governamentais.

6.1.7. As ações dos integrantes do Susp, do Conselho de Controle de
Atividades Financeiras do Ministério da Justiça e Segurança Pública, do Departamento de
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional da Secretaria Nacional de
Justiça do Ministério da Justiça e Segurança Pública, da Secretaria Especial da Receita
Federal do Ministério da Economia, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e dos
demais setores governamentais com responsabilidade na redução da oferta devem
receber irrestrito apoio na execução de suas atividades.

6.1.8. É necessária a interação permanente entre os órgãos do Sisnad, o Poder
Judiciário e o Ministério Público, por meio dos órgãos competentes, com vistas a agilizar a
implementação da tutela cautelar, com o objetivo de evitar a deterioração dos bens apreendidos.

6.2. Diretrizes

6.2.1. Conscientizar e estimular a colaboração espontânea e segura das
pessoas e das instituições cujos órgãos sejam encarregados da prevenção e da repressão
ao tráfico de drogas, garantido o anonimato.

6.2.2. Centralizar, por meio do Sistema Nacional de Informações de Segurança
Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais
e de Drogas - Sinesp, informações que permitam promover o planejamento integrado e
coordenado das ações repressivas dos diferentes órgãos, disponibilizar tais informações aos
entes federativos e atender às solicitações de organismos nacionais e internacionais com os
quais o País mantém acordos.

6.2.3. Estimular operações repressivas e assegurar condições técnicas e
financeiras, para ações integradas entre os órgãos federais, estaduais, municipais e
distritais, responsáveis pela redução da oferta, coordenadas de acordo com os princípios
do Susp, sem relação de subordinação, com o objetivo de prevenir e combater os
crimes relacionados às drogas, inclusive do combate à corrupção, à lavagem de dinheiro
e ao crime organizado vinculado ao narcotráfico, como alvo das ações de redução da
oferta.

6.2.4. Incrementar a cooperação internacional, estabelecer e reativar
protocolos e ações coordenadas e fomentar a harmonização de suas legislações,
especialmente com os países vizinhos, em consonância com os pressupostos, as
orientações gerais e as diretrizes fixados na Pnad relativo à redução da oferta,
observada a soberania nacional.

6.2.5. Apoiar a realização de ações dos órgãos responsáveis pela investigação,
fiscalização e controle nas esferas federal, estadual e municipal e distrital, para impedir que
bens e recursos provenientes do tráfico de drogas sejam legitimados no Brasil e no exterior.

6.2.6. Planejar e adotar medidas para tornar a repressão eficaz e cuidar para
que as ações de fiscalização e investigação sejam harmonizadas, mediante a concentração
dessas atividades dentro da jurisdição penal em que o Poder Judiciário e a Polícia repressiva
disponham de recursos técnicos, financeiros e humanos adequados para promover e
sustentar a ação contínua de desmonte das organizações criminosas e de apreensão,
destinação e destruição do estoque de suas drogas, ativos e mercadorias correlatas.

6.2.7. Manter fluxo de informações entre a Secretaria Nacional de Políticas sobre
Drogas do Ministério da Justiça e Segurança Pública e os integrantes do Susp sobre os bens
móveis, imóveis e financeiros apreendidos de narcotraficantes, a fim de agilizar sua utilização
ou alienação, por via da tutela cautelar ou de sentença com trânsito em julgado.

6.2.8. Priorizar as ações de combate às drogas ilícitas vinculadas ao crime
organizado, em especial nas regiões com maiores indicadores de homicídios.

6.2.9. Controlar e fiscalizar, por meio dos órgãos competentes dos
Ministérios da Justiça e Segurança Pública, da Saúde e da Economia e das Secretarias
de Fazenda estaduais, municipais e distrital, o comércio e o transporte de insumos que
possam ser utilizados para produzir drogas, sintéticas ou não.

6.2.10. Coibir o plantio e cultivo, não autorizado pela União, de plantas de
drogas ilícitas, tais como as do gênero cannabis.

6.2.11. Estimular e assegurar a coordenação e a integração entre os
membros do Susp vinculados ao Sisnad, para o aperfeiçoamento das políticas, das
estratégias e das ações comuns de combate ao narcotráfico e aos crimes conexos.

6.2.12. Promover e incentivar as ações de desenvolvimento sustentável de
forma a diminuir o peso da vulnerabilidade econômica e social como fator de risco para
o envolvimento no narcotráfico.

6.2.13. Estabelecer, de forma harmônica, planos, objetivos e metas comuns
para os componentes do Sisnad e do Susp responsáveis por ações de redução da
demanda, que considerem o conjunto da Pnad e da Política Nacional de Segurança
Pública e Defesa Social, em especial dados criminais, epidemiológicos e de
inteligência.

6.2.14. Assegurar, por meio de avaliação de resultados, recursos
orçamentários no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal para o
aparelhamento das polícias especializadas na repressão às drogas e estimular
mecanismos de integração e coordenação dos órgãos que possam prestar apoio
adequado às suas ações.

6.2.15. Intensificar a capacitação dos profissionais de Segurança Pública, dos
membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, com funções nas áreas de prevenção e
repressão ao tráfico de drogas ilícitas em todos os níveis de governo e estimular a criação de
departamentos especializados nas atividades de combate às drogas no território nacional.

6.2.16. Estruturar, no âmbito do Sisnad, sistema de alerta rápido para novas
drogas, e estimular as universidades e outras instituições de pesquisa, públicas ou
privadas, a pesquisar novas drogas, em relação à sua composição, potencial de ação,
potencial tóxico, agravos à saúde e dependência química, entre outros.

7. ESTUDOS, PESQUISAS E AVALIAÇÕES

7.1. Orientações gerais

7.1.1. Meios necessários serão garantidos para estimular, fomentar, realizar e
assegurar, com a participação das instâncias federal, estadual, municipal e distrital e de
entidades não-governamentais sem fins lucrativos, o desenvolvimento permanente de
estudos, pesquisas e avaliações, que permitam aprofundar o conhecimento sobre drogas
lícitas e ilícitas, a extensão do consumo e sua evolução, a prevenção do uso, da
repressão, do tratamento, do acolhimento, da recuperação, do apoio e mútua ajuda,
reinserção social, capacitação e formação, observados os preceitos éticos envolvidos.
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7.1.2. Meios necessários serão garantidos à realização de estudos, análises e
avaliações sobre as práticas das intervenções públicas e privadas, nas áreas de
prevenção do uso, do uso indevido e da dependência de drogas, repressão, tratamento,
acolhimento, recuperação, apoio e mútua ajuda, reinserção social, capacitação e
formação e redução da oferta e os resultados orientarão a continuidade ou a
reformulação dessas práticas.

7.2. Diretrizes

7.2.1. Promover e realizar, periódica e regularmente, levantamentos
abrangentes e sistemáticos sobre o consumo de drogas lícitas e ilícitas, incentivar e
fomentar a realização de pesquisas dirigidas à sociedade, considerada a extensão
territorial do País e as características regionais, culturais e sociais, além daquelas
voltadas para populações específicas, por meio de instituições públicas ou privadas sem
fins lucrativos.

7.2.2. Incentivar e fomentar a realização de pesquisas básicas,
epidemiológicas, qualitativas e de inovações tecnológicas, desenvolvidas por
organizações governamentais e não-governamentais sem fins lucrativos, sobre os
determinantes e condicionantes de riscos e agravos das drogas, o conhecimento sobre
as drogas lícitas e ilícitas, a extensão do consumo e sua evolução, a prevenção do uso,
a repressão, o tratamento, o acolhimento, a recuperação, o apoio, a mútua ajuda e a
reinserção social.

7.2.3. Assegurar, por meio de pesquisas, a identificação de princípios
norteadores de programas preventivos e terapêuticos.

7.2.4. Garantir que sejam divulgados por meio do OBID e por meio de
comunicação impresso, as pesquisas, os levantamentos e as avaliações referentes ao uso
do tabaco e seus derivados, do álcool e de outras drogas, contratados pelo governo federal,
e outros trabalhos nacionais e internacionais de relevantes, que permitam aperfeiçoar uma
rede de informações confiáveis para subsidiar o intercâmbio com instituições regionais,
nacionais e estrangeiras, além de organizações multinacionais similares.
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DECRETO Nº 9.762, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Regulamenta os art. 51 e art. 52 da Lei nº 13.146, de 6
de julho de 2015, para dispor sobre as diretrizes para a
transformação e a modificação de veículos automotores
a fim de comporem frotas de táxi e de locadoras de
veículos acessíveis a pessoas com deficiência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 51
e art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto estabelece as diretrizes para a transformação e a
modificação de veículos automotores a fim de comporem frotas de táxi e de locadoras de
veículos acessíveis a pessoas com deficiência.

Parágrafo único. Os veículos automotores objetos deste Decreto são os veículos
de categoria M1, projetados e construídos para o transporte de passageiros, que não
tenham mais que oito assentos, excluído o assento do motorista.

Art. 2º Os veículos automotores acessíveis terão as medidas internas e os
equipamentos de segurança e de acessibilidade adequados ao transporte de pessoas com
deficiência, observadas as resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - Contran, as
normas técnicas nacionais e internacionais de segurança no transporte de pessoas em
cadeira de rodas em veículos automotores e a legislação específica destinada a veículos
automotores.

Art. 3º As empresas de táxi garantirão que, no mínimo, dez por cento de sua
frota sejam acessíveis ao transporte de pessoa em cadeira de rodas, sem prejuízo de
outras adaptações necessárias ao transporte de pessoas com outras deficiências.

§ 1º O veículo automotor acessível, para fins do disposto no caput, terá a
capacidade para transportar uma pessoa em cadeira de rodas e, no mínimo, mais dois
passageiros, excluído o motorista.

§ 2º Na hipótese de não estar transportando pessoa em cadeira de rodas, o veículo
terá capacidade de transportar, no mínimo, quatro passageiros, excluído o motorista.

Art. 4º As locadoras de veículos oferecerão veículos automotores adaptados ao
uso de pessoa com deficiência na proporção de um a cada vinte veículos da sua frota.

§ 1º Sem prejuízo das adaptações para o transporte de pessoas com outras
deficiências, os veículos automotores, para fins do disposto no caput, serão adaptados
observados os seguintes percentuais:

I - quarenta por cento para condutores com deficiência; e

II - sessenta por cento para o transporte de uma pessoa em cadeira de rodas.

§ 2º Exclui-se da apuração dos percentuais de que trata este artigo a parcela
dos veículos automotores destinada exclusivamente a contratos para a utilização de outras
empresas em suas atividades, exceto atividades de locação de veículos.

§ 3º Para o cálculo dos percentuais de que trata este artigo, as casas decimais
serão arredondadas para o número inteiro mais próximo.

§ 4º A empresa poderá dispor de frota própria ou subcontratada para atender
ao disposto no caput.

§ 5º O veículo automotor de frota subcontratada de que trata este artigo será
disponibilizado no mesmo prazo dos veículos automotores da frota própria.

Art. 5º No prazo de vinte e quatro meses, contado da data de entrada em vigor
deste Decreto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte locadora de veículos
automotores poderá atender progressivamente à exigência de veículos automotores
adaptados de que trata o art. 4º, à medida em que realizar a renovação de sua frota, nos
termos do disposto no art. 122 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

§ 1º Decorridos doze meses, contados da data de entrada em vigor deste
Decreto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte locadora de veículos
automotores disponibilizará, no mínimo, um veículo automotor adaptado ao uso da pessoa
com deficiência.

§ 2º Decorridos vinte e quatro meses, contados da data de entrada em vigor
deste Decreto, a microempresa ou a empresa de pequeno porte locadora de veículos
deverá atender integralmente a proporção estabelecida no caput do art. 4º.

Art. 6º A microempresa ou a empresa de pequeno porte que opere frota de
táxi atenderá ao disposto neste Decreto, observados os prazos e as condições
estabelecidas no Decreto nº 9.405, de 11 de junho de 2018.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 11 de julho de 2019.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Damares Regina Alves

DECRETO Nº 9.763, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Regulamenta o disposto no inciso XI do caput do
art. 5º da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de
2008, que dispõe sobre a Política Nacional de
Turismo, com vistas a desenvolver, a ordenar e a
promover os segmentos turísticos relacionados com
o Patrimônio Mundial Cultural e Natural do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º, caput, inciso XI,
da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no inciso XI do caput do art. 5º
da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, com vistas a desenvolver, a ordenar e a
promover os segmentos turísticos relacionados com o Patrimônio Mundial Cultural e
Natural do Brasil - Patrimônio Mundial, no âmbito da Política Nacional de Turismo.

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto e de acordo com a Convenção
para a Proteção do Patrimônio Mundial Cultural e Natural, são considerados Patrimônio
Mundial os Sítios reconhecidos pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a
Ciência e a Cultura - Unesco, por meio do Comitê do Patrimônio Mundial, com inscrição
na Lista de Patrimônio Mundial, e considera-se:

I - Sítios do Patrimônio Mundial Cultural:

a) monumentos - obras arquitetônicas, de escultura ou de pintura monumentais,
elementos de estruturas de caráter arqueológico, inscrições, grutas e grupos de elementos
com valor universal excepcional do ponto de vista da história, da arte ou da ciência;

b) conjuntos - grupos de construções isoladas ou reunidas que, em virtude da
sua arquitetura, unidade ou integração na paisagem tenham valor universal excepcional
do ponto de vista da história, da arte ou da ciência; e

c) locais de interesse - obras do homem ou obras conjugadas do homem e da
natureza, e as zonas, incluídos lugares arqueológicos, que tenham valor universal excepcional
do ponto de vista histórico, estético, etnológico ou antropológico.

II - Sítios do Patrimônio Mundial Natural:

a) monumentos naturais constituídos por formações físicas e biológicas ou por grupos
de tais formações com valor universal excepcional do ponto de vista estético ou científico;

b) formações geológicas e fisiográficas e áreas nitidamente delimitadas que
constituam o habitat de espécies animais e vegetais ameaçadas e que tenham valor
universal excepcional do ponto de vista da ciência ou da conservação; e

c) locais de interesse naturais ou zonas naturais nitidamente delimitadas, que
tenham valor universal excepcional do ponto de vista da ciência, da conservação ou da
beleza natural.

Parágrafo único. Os sítios mistos correspondem àqueles que possuem valores
tanto culturais como naturais, que podem ensejar um território conciso ou vasto segundo
os critérios de reconhecimento e de sua delimitação decorrente, e que devem responder
em parte ou à totalidade das definições que constam nos incisos I e II do caput.

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - turismo - conjunto de atividades realizadas por pessoas físicas durante
viagens e estadas em lugares diferentes do seu entorno habitual, por um período inferior
a um ano, com finalidade de lazer, negócios ou outras;

II - segmentação turística - forma de organizar o turismo para fins de
planejamento, gestão e mercado, de modo que os segmentos turísticos possam ser
estabelecidos a partir dos elementos de identidade da oferta e também das
características e variáveis da demanda;

III - produto turístico - conjunto de atrativos, equipamentos e serviços turísticos
acrescidos de facilidades, ofertado de forma organizada por um determinado preço;
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IV - serviços turísticos - conjunto de serviços indispensáveis ao
desenvolvimento da atividade turística e em função desta, que compreenda os serviços
de hospedagem, de alimentação, de agenciamento, de transportes para eventos, de lazer,
entre outros;

V - atrativos turísticos - locais, objetos, equipamentos, pessoas, fenômenos,
eventos ou manifestações capazes de motivar o deslocamento de pessoas para conhecê-
los, sejam naturais ou culturais, de atividades econômicas, de eventos programados e de
realizações técnicas, científicas e artísticas;

VI - destinos patrimoniais - destinos turísticos definidos em função de seu
patrimônio, seja cultural, natural ou misto, como motivação central para o turismo, e uma
via para o aprendizado, para o conhecimento, para o entretenimento e para a experiência;

VII - cidades históricas - sítios urbanos reconhecidos e identificados por sua
história e que contribuem para o conhecimento e entendimento do processo civilizador
de determinada sociedade, sendo por ela ou pelo Poder Público valorizados;

VIII - centros de interpretação turística - espaço de acolhimento e recepção de
turistas e de visitantes, com informações diversas sobre o sítio e seus valores preservados
que, a partir de uma experiência sensorial, os auxiliam a vivenciar a história do lugar e
compreender as suas características e o seu valor universal e excepcional, além de
inteirar-se sobre a oferta cultural e natural existente na localidade onde o sítio se
encontra, e sobre os produtos e serviços turísticos associados aos atrativos patrimoniais
existentes;

IX - turismo de base comunitária - modelo de gestão da visitação
protagonizado pela comunidade, que gera benefícios coletivos, promove a vivência
intercultural, a qualidade de vida, a valorização da história e da cultura dessas populações
e a utilização sustentável para fins recreativos e educativos, dos recursos da Unidade de
Conservação;

X - povos e comunidades tradicionais - grupos culturalmente diferenciados e
que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social,
ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução
cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, e utilizam conhecimentos, inovações e
práticas geradas e transmitidas por tradição;

XI - plano de negócio - documento com informações detalhadas sobre o ramo,
os produtos e os serviços oferecidos, e possíveis clientes, concorrentes, fornecedores e,
principalmente, sobre os pontos fortes e fracos do negócio, a fim de contribuir para a
identificação da viabilidade da ideia e da gestão do negócio; e

XII - gestão turística - ação e efeito de gerir a atividade turística.

Art. 4º Com vistas a efetivar a gestão turística do Patrimônio Mundial será assegurado:

I - o respeito às especificidades de cada Sítio e a seus normativos e
instrumentos de gestão;

II - a caracterização e delimitação do Sítio para destinação enquanto atrativo turístico;

III - o intercâmbio de visões entre os campos da cultura, do meio ambiente,
do turismo, do desenvolvimento urbano e correlatos, quando couber, no estabelecimento
das iniciativas para o desenvolvimento desses Sítios como destinos patrimoniais; e

IV - a participação dos agentes governamentais, comunitários e da iniciativa
privada, no planejamento, na execução, no monitoramento e na avaliação das ações a
serem empreendidas, quando couber.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS

Art. 5º A gestão turística do Patrimônio Mundial tem por objetivos:

I - apoiar a preservação e a promoção dos Sítios do Patrimônio Mundial;

II - proporcionar o acesso da sociedade aos Sítios do Patrimônio Mundial;

III - valorizar e fomentar o turismo, de forma sustentável, nos Patrimônios
Mundiais, e aprimorar sua gestão turística;

IV - difundir os valores universais excepcionais dos Sítios do Patrimônio
Mundial por meio da gestão turística sustentável;

V - estimular o desenvolvimento e a implantação de produtos e serviços
turísticos associados aos Patrimônios Mundiais, de forma sustentável, com vistas a
incrementar a experiência dos turistas e visitantes;

VI - estimular a integração do setor privado como agente complementar de
financiamento em infraestrutura e serviços necessários ao desenvolvimento turístico
relacionados com os Sítios declarados Patrimônios Mundiais;

VII - propiciar a competitividade do setor turístico por meio da ampliação e do
aprimoramento da oferta de produtos e de serviços turísticos associados aos Patrimônios
Mundiais, como destinos patrimoniais de primeira ordem;

VIII - garantir agenda de convergência entre cultura, meio ambiente, desenvolvimento
urbano e de turismo, a fim de alcançar os objetivos do desenvolvimento sustentável; e

IX - valorizar o conhecimento de povos e comunidades tradicionais e de
populações locais, e estimular o desenvolvimento de produtos e serviços a estes associados
ou por estes ofertados, a fim de privilegiar a implementação do turismo de base comunitária,
sempre que possível.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES

Art. 6º Para o desenvolvimento e a implantação de mecanismos e de
instrumentos de gestão turística, no âmbito dos Sítios do Patrimônio Mundial, serão
observadas, quando couber, as seguintes diretrizes:

I - parcerias interdisciplinares entre as esferas de governo, com vistas ao
melhor aproveitamento e ordenamento turístico dos Patrimônios Mundiais;

II - descentralização da gestão turística dos Patrimônios Mundiais, por meio do
incentivo ao Programa de Regionalização do Turismo, de forma a implementar ações
coordenadas e integradas entre iniciativas governamentais, do setor privado e da comunidade;

III - estruturação de destinos para conferir-lhes competitividade no âmbito da
atividade turística no País;

IV - desenvolvimento sustentável nas dimensões econômica, social, cultural,
urbana e ambiental, por meio da prática do turismo responsável, de maneira a garantir
a preservação do Patrimônio Mundial, a integridade das comunidades visitadas e a
observação ao Código de Ética Mundial para o Turismo;

V - inovação e tecnologia, com vistas a ampliar o acesso, o conhecimento e a
apropriação dos recursos culturais e naturais pela sociedade no desenvolvimento da atividade
turística; e

VI - participação social e o respeito à cultura dos povos e comunidades tradicionais.

CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES

Art. 7º As ações relacionadas com as atividades turísticas voltadas ao Patrimônio
Mundial serão implementadas de forma transversal aos planos, programas e projetos das
entidades envolvidas em sua execução, e por projetos específicos, alinhados à Política
Nacional de Turismo, ao Plano Nacional de Turismo, à Política de Patrimônio Cultural, à
Política Nacional do Meio Ambiente, ao Sistema Nacional de Unidades de Conservação, ao
Plano Nacional de Áreas Protegidas, à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano e suas
políticas setoriais de habitação, de saneamento e de mobilidade, e demais políticas públicas
pertinentes, que poderão contemplar:

I - o desenvolvimento de modelos de gestão, por meio da articulação e da
formação de redes colaborativas;

II - a preservação, a conservação e a salvaguarda do Patrimônio Mundial;

III - a realização de estudos e pesquisas, sob as perspectivas da oferta e da
demanda turística, e a criação de indicadores de desempenho, meios de aferição de
impactos, com vistas ao desenvolvimento sustentável do turismo nos Patrimônios
Mundiais e seus entornos;

IV - o fortalecimento do turismo e das governanças locais, com participação de
agentes públicos, privados e de representação da sociedade civil organizada;

V - o estímulo às parcerias do Poder Público com o setor privado e o terceiro
setor, com vistas à captação de investimentos em equipamentos, infraestrutura e à
qualificação da oferta de serviços turísticos nos Sítios declarados Patrimônios Mundiais;

VI - o incentivo à participação social na gestão turística dos Patrimônios Mundiais;

VII - a promoção do acesso de pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida à atividade turística, respeitadas as exigências específicas de preservação de
cada Sítio;

VIII - a promoção da inovação, da criatividade, do aprimoramento e da
qualificação dos produtos e dos serviços turísticos associados aos Patrimônios
Mundiais;

IX - a sensibilização, a capacitação e a qualificação de agentes públicos e de
profissionais que atuam na oferta de serviços e na gestão turística direta e indireta dos
Patrimônios Mundiais;

X - a implantação, a reforma, a adequação ou a recuperação da infraestrutura
turística e de apoio ao turismo, com acessibilidade para pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida, nos Patrimônios Mundiais e seus entornos;

XI - o desenvolvimento e a implantação de sinalização turística padronizada,
interativa e acessível às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, nos
Patrimônios Mundiais e nos seus entornos;

XII - o incentivo à implantação de centros de interpretação turística, para
atendimento aos turistas e aos visitantes, nos Patrimônios Mundiais;

XIII - o apoio à elaboração de projetos estratégicos e de planos de negócios
com vistas ao desenvolvimento ou ao fortalecimento da atividade turística nos
Patrimônios Mundiais;

XIV - o desenvolvimento de estratégias que contribuam para a valorização e a
sustentabilidade dos Patrimônios Mundiais, com a implementação de atividades turísticas;

XV - a promoção turística dos Patrimônios Mundiais e apoio à comercialização
de serviços e de produtos a eles relacionados, em âmbitos nacional e internacional, com
vistas à ampliar o conhecimento técnico dos operadores e de agentes de turismo, e
elevar a imagem positiva do destino brasileiro;

XVI - o apoio à elaboração ou à revisão dos planos de manejo das Unidades
de Conservação que constituem os Patrimônios Mundiais, com estratégias de priorização
do desenvolvimento do uso público, a fim de favorecer atividades e serviços de
valorização dos Sítios e da região em que este estiver inserido; e

XVII - fomentar os processos de certificação de destinos patrimoniais como um
dos instrumentos de incentivo ao turismo.

Parágrafo único. As ações dispostas nos incisos I a XVII do caput serão executadas
em regime de cooperação entre os órgãos que compõem o Comitê Interministerial de Gestão
Turística do Patrimônio Mundial e seus resultados serão apresentados anualmente às
autoridades máximas dos órgãos participantes.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO

Art. 8º Fica instituído o Comitê Interministerial de Gestão Turística do
Patrimônio Mundial, ao qual compete propor, monitorar e avaliar as ações relacionadas
com a atividade turística voltada ao Patrimônio Mundial.

§ 1º O Comitê Interministerial de Gestão Turística do Patrimônio Mundial será
composto por representantes, titular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:

I - Ministério do Turismo, que o coordenará;

II - Ministério da Cidadania;

III - Ministério do Meio Ambiente;

IV - Ministério do Desenvolvimento Regional;

V - Instituto Brasileiro do Turismo - Embratur;

VI - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes; e

VII - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan.

§ 2º Os representantes, titulares e suplentes, dos órgãos e das entidades a
que se refere o § 1º serão indicados pelo titular do respectivo órgão e entidade e
designado por ato do respectivo Ministro de Estado.

§ 3º A participação no Comitê será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.
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§ 4º O Comitê Interministerial de Gestão Turística do Patrimônio Mundial se
reunirá, em caráter ordinário, trimestralmente, por convocação de seu coordenador, com
antecedência mínima de quinze dias.

§ 5º As reuniões extraordinárias do Comitê Interministerial de Gestão Turística
do Patrimônio Mundial poderão ser propostas por quaisquer um de seus membros e
realizadas a partir da convocação do coordenador, com o objetivo de tratar assuntos
relevantes ou de urgência, que não possam aguardar a reunião ordinária.

§ 6º As reuniões ordinárias e extraordinárias do Comitê Interministerial de
Gestão Turística do Patrimônio Mundial ocorrerão com a presença de, no mínimo, quatro
membros, sendo um deles o coordenador.

§ 7º As deliberações do Comitê Interministerial de Gestão Turística do
Patrimônio Mundial serão tomadas pela maioria absoluta de seus membros, de acordo
com o disposto em regimento interno.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS

Art. 9º Na implementação das ações relacionadas a este Decreto poderão, nos
termos da lei, ser utilizados os seguintes recursos:

I - Orçamento Geral da União;

II - alocados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;

III - investimentos, patrocínios e doações de instituições privadas;

IV - linhas de créditos de bancos e de instituições financeiras;

V - provenientes de organismos e de entidades nacionais e internacionais;

VI - do Fundo Geral de Turismo - Fungetur;

VII - de recursos do Programa Regional de Desenvolvimento do Turismo -
Prodetur+Turismo; e

VIII - de recursos de outras fontes.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ricardo de Aquino Salles
Osmar Terra
Gustavo Henrique Rigodanzo Canuto
Marcelo Henrique Teixeira Dias

DECRETO Nº 9.764, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre o recebimento de doações de bens
móveis e de serviços, sem ônus ou encargos, de
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado pelos
órgãos e pelas entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Âmbito de aplicação e objeto

Art. 1º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional ficam autorizados a receber doações de bens móveis  e de
serviços, sem ônus ou encargos, de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, nos
termos do disposto neste Decreto.

§ 1º Os bens móveis ou os serviços relacionados com estudos, consultorias
e tecnologias que intentem prover soluções e inovações ao governo e à sociedade, ainda
que não disponíveis no mercado ou em fase de testes, e que promovam a melhoria da
gestão pública poderão ser objeto da doação de que trata este Decreto.

§ 2º A doação de bens móveis ou de serviços que envolvam a utilização de
sistemas ou de soluções de tecnologia da informação e comunicação observará as
diretrizes estabelecidas na Política Nacional de Segurança da Informação, de que trata
o Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, com vistas a assegurar a
disponibilidade, a integridade, a confidencialidade e a autenticidade da informação no
nível nacional.

Art. 2º As doações de bens móveis e de serviços têm por finalidade o
interesse público e buscarão, sempre que possível, a ampliação da relação com startups
e o exercício do empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, observados
os princípios que regem a administração pública.

Art. 3º É vedado o recebimento de doações de serviços que possam
comprometer ou colocar em risco a gestão e o resultado das atividades finalísticas dos
órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 4º As normas estabelecidas neste Decreto para doações de bens móveis
e de serviços não se aplicam às doações realizadas pelos órgãos ou pelas entidades da
administração pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municípios.

Definições

Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, são adotadas as seguintes definições:

I - pessoa física - qualquer pessoa física, nacional ou estrangeira; e

II - pessoa jurídica - qualquer pessoa jurídica de direito privado, nacional ou estrangeira.

CAPÍTULO II
PROCEDIMENTOS

Diretrizes gerais

Art. 6º As doações de bens móveis e de serviços de que trata este Decreto
serão realizadas por meio dos seguintes procedimentos:

I - chamamento público para doação de bens móveis e serviços; ou

II - manifestação de interesse para doação de bens móveis e serviços.

CAPÍTULO III
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SERVIÇOS

Condições

Art. 7º A Central de Compras da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia realizará, de
ofício ou por meio de provocação de órgãos ou de entidades da administração pública
direta, autárquica e fundacional, o chamamento público, com o objetivo de incentivar
doações de bens móveis e de serviços, nos termos do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. O chamamento público de que trata o caput será realizado
quando não houver bens disponíveis no sistema de que trata o art. 16 que atendam às
necessidades e aos interesses dos órgãos ou das entidades da administração pública
direta, autárquica e fundacional.

Fa s e s

Art. 8º São as fases do chamamento público:

I - a abertura, por meio de publicação de edital;

II - a apresentação das propostas de doação de bens móveis e de serviços;
e

III - a avaliação, a seleção e a aprovação das propostas de doação.

Ed i t a l

Art. 9º O edital do chamamento público conterá, no mínimo:

I - a data e a forma de recebimento das propostas de doação;

II - os requisitos para a apresentação das propostas de doação, incluídas as
informações de que trata o art. 17;

III - as condições de participação das pessoas físicas ou jurídicas, observado
o disposto no art. 24;

IV - as datas e os critérios de seleção e de julgamento das propostas de doação;

V - os critérios e as condições de recebimento das doações de bens móveis ou de serviços;

VI - a minuta de termo de doação ou de termo de adesão, observado o
disposto no Capítulo V; e

VII - a relação dos bens móveis e dos serviços, com a indicação dos órgãos
ou das entidades interessados, quando for o caso.

Operacionalização

Art. 10. O edital de chamamento público será divulgado no sítio eletrônico do
Ministério da Economia e do portal de compras governamentais, facultada a sua
divulgação no sítio eletrônico do órgão ou da entidade interessada no recebimento das
doações.

Parágrafo único. O aviso de abertura do chamamento público será publicado,
com a antecedência de oito dias úteis, contados da data da sessão pública de
recebimento das propostas, no Diário Oficial da União.

Art. 11. A pessoa física ou pessoa jurídica poderá se habilitar no chamamento público,
desde que observe as normas estabelecidas no edital e apresente os documentos exigidos.

Art. 12. Compete a Central de Compras da Secretaria de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:

I - receber os documentos de inscrição, analisar sua compatibilidade com o
estabelecido no edital de chamamento público e deferir ou não a inscrição; e

II - receber, avaliar e escolher, de acordo com os critérios estabelecidos no edital de
chamamento público, as propostas mais adequadas aos interesses da administração pública.

§ 1º Na hipótese de haver mais de uma proposta com equivalência de
especificações que atendam ao edital de chamamento público, a escolha será feita por
meio de sorteio realizado em sessão pública.

§ 2º A seleção de mais de um proponente poderá ser realizada, desde que
seja oportuno ao atendimento da demanda prevista no chamamento público.

Art. 13. Na hipótese de haver interesse em receber a doação de bens móveis ou de
serviços disponibilizados no chamamento público pela Central de Compras da Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia, o órgão ou a entidade interessada será responsável pelos procedimentos de
formalização e de recebimento das doações, observado o disposto no Capítulo V.

Art. 14. A homologação do resultado do chamamento público será publicada
no Diário Oficial da União.

Art. 15. As regras e os procedimentos complementares ao chamamento
público serão definidos em ato da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

CAPÍTULO IV
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM DOAR BENS MÓVEIS OU SERVIÇOS

Manifestação de interesse

Art. 16. A manifestação de interesse em doar bens móveis ou serviços por pessoas
físicas ou jurídicas poderá ser realizada, a qualquer tempo, no sítio eletrônico do Reuse.gov,
conforme ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia.

Parágrafo único. O Reuse.gov integra o Sistema Integrado de Administração
de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizado pelo Ministério da Economia.

Informações necessárias

Art. 17. Para a manifestação de interesse de que trata o art. 16, as pessoas
físicas ou jurídicas de direito privado apresentarão as seguintes informações:

I - a identificação do doador;

II - a indicação do donatário, quando for o caso;

III - a descrição, as condições, as especificações e os quantitativos dos bens móveis
ou dos serviços e outras características necessárias à definição do objeto da doação;

IV - o valor de mercado atualizado dos bens móveis ou dos serviços ofertado;
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V - declaração do doador da propriedade do bem móvel a ser doado;

VI - declaração do doador de que inexistem demandas administrativas ou
judiciais com relação aos bens móveis a serem doados;

VII - localização dos bens móveis ou do local de prestação dos serviços, caso aplicável; e

VIII - fotos dos bens móveis, caso aplicável.

§ 1º A Central de Compras da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia poderá solicitar
ao proponente a complementação das informações de que trata o caput para subsidiar
sua análise quanto à avaliação da necessidade e do interesse no recebimento da
doação.

§ 2º Após a análise das informações de que trata o caput pela Central de
Compras da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia, o Reuse.gov publicará o anúncio, que
permanecerá disponível por dez dias para que os donatários indicados aceitem a doação
ou os órgãos e as entidades interessados se candidatem a receber a doação.

§ 3º As manifestações de interesse que tenham objeto idêntico ao do
chamamento público com prazo aberto para apresentação de propostas serão recebidas
pela Central de Compras da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia como propostas
desse chamamento público, observado o disposto no art. 11.

§ 4º Na hipótese de não haver órgãos ou entidades da administração pública
direta, autárquica e fundacional interessados nem aceite dos donatários indicados, as
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado poderão republicar o anúncio dos bens
móveis a serem doados.

Órgão ou entidade interessada

Art. 18. Na hipótese de não existir indicação de donatário e mais de um
órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional se
candidatar a receber o mesmo bem móvel ou serviço, será observada a ordem
cronológica do registro da candidatura.

Art. 19. Os donatários indicados e os órgãos ou as entidades da
administração pública direta, autárquica e fundacional que se candidatarem a receber a
doação de bens móveis ou serviços disponibilizados no sítio eletrônico do Reuse.gov
serão os responsáveis pelos procedimentos de formalização e pelo recebimento das
doações, observado o disposto nos Capítulos V e VI.

CAPÍTULO V
FORMALIZAÇÃO DAS DOAÇÕES DE BENS MÓVEIS E SERVIÇOS

Termo de doação e declaração firmado por pessoa jurídica

Art. 20. As doações de bens móveis e de serviços por pessoa jurídica, sem
ônus ou encargos, aos órgãos e entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional serão formalizadas por meio de termo de doação ou de
declaração firmada pelo doador, na hipótese de as doações corresponderem a valor
inferior aos estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993.

§ 1º Os modelos de termos de doação de bens móveis ou de serviços e de
declarações para doações de bens móveis ou de serviços de que trata o caput serão
estabelecidos em ato da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, na condição de
órgão central do Sistema de Serviços Gerais - Sisg.

§ 2º Os extratos dos termos de doação de bens móveis ou de serviços e as
declarações para doações de bens móveis e de serviços serão publicados no Diário
Oficial da União pelo órgão ou pela entidade beneficiada.

§ 3º Deverá constar nos termos de doação de bens móveis ou de serviços e
nas declarações para doações de bens móveis ou de serviços que custos decorrentes da
entrega dos bens móveis ou da prestação dos serviços serão custeados pelo doador.

Termo de doação e termo de adesão firmado por pessoa física

Art. 21. As doações de bens móveis por pessoa física, sem ônus ou encargos,
aos órgãos e às entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional serão formalizadas por meio do termo de doação.

Art. 22. As doações de serviços por pessoa física, sem ônus ou encargos, aos
órgãos e às entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional
serão formalizadas por meio de termo de adesão entre o órgão ou a entidade e o
prestador do serviço, do qual constará o objeto e as condições para o exercício,
observado o disposto na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

CAPÍTULO VI
V E DAÇÕ ES

Art. 23. Fica vedado o recebimento de doações nas seguintes hipóteses:

I - quando o doador for pessoa física condenada por ato de improbidade
administrativa ou por crime contra a administração pública;

II - quando o doador for pessoa jurídica:

a) declarada inidônea;

b) suspensa ou impedida de contratar com a administração pública; ou

c) que tenha:

1. sócio majoritário condenado por ato de improbidade administrativa;

2. condenação pelo cometimento de ato de improbidade administrativa; ou

3. condenação definitiva pela prática de atos contra a administração pública,
nacional ou estrangeira, nos termos do disposto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - quando a doação caracterizar conflito de interesses;

IV - quando o recebimento gerar obrigação futura de contratação para fornecimento
de bens, insumos e peças de marca exclusiva ou de serviços por inexigibilidade de licitação;

V - quando o recebimento da doação do bem móvel ou do serviço puder gerar
despesas adicionais, presentes ou futuras, certas ou potenciais, tais como de responsabilidade
subsidiária, recuperação de bens e outras, que venham a tornar antieconômica a doação; ou

VI - quando o doador for pessoa jurídica e estiver em débito com a
seguridade social, nos termos do disposto no § 3º do art. 195, da Constituição.

§ 1º Os impedimentos de que tratam o inciso I e os itens 1 e 2 da alínea
"c" do inciso II do caput serão aplicados à pessoa física ou jurídica independentemente
do trânsito em julgado para produção de efeitos, desde que haja decisão judicial válida
nesse sentido que não tenha sido suspensa ou cassada por outra.

§ 2º Ato da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que será editado até a data de
entrada em vigor deste Decreto, disporá sobre as situações que caracterizem conflito de
interesses para fins de recebimento de doações.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 24. Fica vedada a utilização de bens móveis e dos serviços doados para
fins publicitários, sendo, contudo, autorizada, após a entrega dos bens ou o início da
prestação dos serviços objeto da doação:

I - a menção informativa da doação no sítio eletrônico do doador; e

II - menção nominal ao doador pelo donatário no sítio eletrônico do órgão
ou da entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional, quando se
tratar de auxílio a programa ou a projeto de governo.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II do caput, a divulgação será realizada
na página do sitio eletrônico relacionada ao programa ou ao projeto auxiliado.

Art. 25. Os editais de chamamento público estão sujeitos à impugnação por
qualquer pessoa, física ou jurídica, no prazo de cinco dias úteis, contado da data de
publicação do edital.

§ 1º Não serão conhecidas as impugnações que não apresentarem fundamentos
de fato e de direito que obstem o recebimento em doação do bem móvel ou do serviço.

§ 2º Caberá pedido de reconsideração da decisão sobre a impugnação, no
prazo de cinco dias úteis, contado da data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

§ 3º Caberá recurso do resultado final do chamamento público, no prazo de
cinco dias úteis, contado da data sua publicação no Diário Oficial da União.

Art. 26. O recebimento das doações de que trata este Decreto não caracterizam a
novação, o pagamento ou a transação dos débitos dos doadores com a administração pública.

Art. 27. O órgão ou a entidade beneficiária da doação de bens móveis será
responsável pela inclusão do bem móvel no Sistema Integrado de Gestão Patrimonial -

Siads, quando couber, nos termos e nas condições estabelecidos em regulamento.

Art. 28. As doações de que trata este Decreto observarão os princípios e os
objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos de que trata a Lei nº 12.305, de 2 de
agosto de 2010.

Art. 29. Os atos necessários ao cumprimento do disposto neste Decreto serão
disponibilizados no Portal de Compras do Governo federal, observado o disposto na Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 30. As empresas públicas dependentes do Poder Executivo federal
poderão adotar, no que couber, o disposto neste Decreto.

Art. 31. Os órgãos e as entidades da administração pública direta, autárquica e
fundacional e as pessoas físicas e jurídicas que utilizem o sítio eletrônico do Reuse.gov
responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido
de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança do referido sítio eletrônico.

§ 1º O sigilo e a integridade dos dados e das informações do sítio eletrônico
do Reuse.gov serão assegurados e protegidos contra os danos e as utilizações indevidas
ou desautorizadas.

§ 2º As informações e os dados apresentados no sítio eletrônico do
Reuse.gov não poderão ser comercializados, sob pena de cancelamento da autorização
para o acesso, sem prejuízo das sanções legais.

Art. 32. A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão
e Governo Digital do Ministério da Economia poderá expedir normas complementares para
solucionar casos omissos e disponibilizar, em seu sítio eletrônico, as informações adicionais.

Vigência

Art. 33. Este Decreto entra em vigor em 12 de agosto de 2019.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys

DECRETO Nº 9.765, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Institui a Política Nacional de Alfabetização.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no art. 2º, caput, inciso I, da Lei nº 13.005, de 25
de junho de 2014,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Alfabetização, por meio da qual a
União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, implementará
programas e ações voltados à promoção da alfabetização baseada em evidências
científicas, com a finalidade de melhorar a qualidade da alfabetização no território nacional
e de combater o analfabetismo absoluto e o analfabetismo funcional, no âmbito das
diferentes etapas e modalidades da educação básica e da educação não formal.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - alfabetização - ensino das habilidades de leitura e de escrita em um
sistema alfabético, a fim de que o alfabetizando se torne capaz de ler e escrever palavras
e textos com autonomia e compreensão;

II - analfabetismo absoluto - condição daquele que não sabe ler nem escrever;

III - analfabetismo funcional - condição daquele que possui habilidades
limitadas de leitura e de compreensão de texto;

IV - consciência fonêmica - conhecimento consciente das menores unidades
fonológicas da fala e a habilidade de manipulá-las intencionalmente;

V - instrução fônica sistemática - ensino explícito e organizado das relações
entre os grafemas da linguagem escrita e os fonemas da linguagem falada;

VI - fluência em leitura oral - capacidade de ler com precisão, velocidade e prosódia;

VII - literacia - conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas
com a leitura e a escrita e sua prática produtiva;

VIII - literacia familiar - conjunto de práticas e experiências relacionadas com a
linguagem, a leitura e a escrita, as quais a criança vivencia com seus pais ou cuidadores;

IX - literacia emergente - conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes
relacionadas com a leitura e a escrita, desenvolvidos antes da alfabetização;

X - numeracia - conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes
relacionadas com a matemática; e

XI - educação não formal - designação dos processos de ensino e
aprendizagem que ocorrem fora dos sistemas regulares de ensino.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 3º São princípios da Política Nacional de Alfabetização:

I - integração e cooperação entre os entes federativos, respeitado o disposto
no § 1º do art. 211 da Constitução;

II - adesão voluntária dos entes federativos, por meio das redes públicas de
ensino, a programas e ações do Ministério da Educação;

III - fundamentação de programas e ações em evidências provenientes das
ciências cognitivas;

IV - ênfase no ensino de seis componentes essenciais para a alfabetização:

a) consciência fonêmica;

b) instrução fônica sistemática;

c) fluência em leitura oral;

d) desenvolvimento de vocabulário;

e) compreensão de textos; e

f) produção de escrita;

V - adoção de referenciais de políticas públicas exitosas, nacionais e
estrangeiras, baseadas em evidências científicas;

VI - integração entre as práticas pedagógicas de linguagem, literacia e numeracia;

VII - reconhecimento de que o desenvolvimento integral da criança pressupõe
a inter-relação e a interdependência dos domínios físico, socioemocional, cognitivo, da
linguagem, da literacia e da numeracia;

VIII - aprendizagem da leitura, da escrita e da matemática básica como instrumento
de superação de vulnerabilidades sociais e condição para o exercício pleno da cidadania;

IX - igualdade de oportunidades educacionais; e

X - reconhecimento da família como um dos agentes do processo de alfabetização.

Art. 4º São objetivos da Política Nacional de Alfabetização:

I - elevar a qualidade do ensino e da aprendizagem no âmbito da
alfabetização, da literacia e da numeracia, sobretudo nos primeiros anos do ensino
fundamental, por meio de abordagens cientificamente fundamentadas;

II - contribuir para a consecução das Metas 5 e 9 do Plano Nacional de
Educação de que trata o Anexo à Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014;

III - assegurar o direito à alfabetização a fim de promover a cidadania e
contribuir para o desenvolvimento social e econômico do País;

IV - impactar positivamente a aprendizagem no decorrer de toda a trajetória
educacional, em suas diferentes etapas e níveis; e

V - promover o estudo, a divulgação e a aplicação do conhecimento científico
sobre literacia, alfabetização e numeracia.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES

Art. 5º Constituem diretrizes para a implementação da Política Nacional de Alfabetização:

I - priorização da alfabetização no primeiro ano do ensino fundamental;

II - incentivo a práticas de ensino para o desenvolvimento da linguagem oral
e da literacia emergente na educação infantil;

III - integração de práticas motoras, musicalização, expressão dramática e outras
formas artísticas ao desenvolvimento de habilidades fundamentais para a alfabetização;

IV - participação das famílias no processo de alfabetização por meio de ações
de cooperação e integração entre famílias e comunidade escolar;

V - estímulo aos hábitos de leitura e escrita e à apreciação literária por meio
de ações que os integrem à prática cotidiana das famílias, escolas, bibliotecas e de outras
instituições educacionais, com vistas à formação de uma educação literária;

VI - respeito e suporte às particularidades da alfabetização nas diferentes
modalidades especializadas de educação;

VII - incentivo à identificação precoce de dificuldades de aprendizagem de leitura,
de escrita e de matemática, inclusive dos transtornos específicos de aprendizagem; e

VIII - valorização do professor da educação infantil e do professor alfabetizador.

CAPÍTULO IV
DO PÚBLICO-ALVO

Art. 6º A Política Nacional de Alfabetização tem por público-alvo:

I - crianças na primeira infância;

II - alunos dos anos iniciais do ensino fundamental;

III - alunos da educação básica regular que apresentam níveis insatisfatórios de alfabetização;

IV - alunos da educação de jovens e adultos;

V - jovens e adultos sem matrícula no ensino formal; e

VI - alunos das modalidades especializadas de educação.

Parágrafo único. São beneficiários prioritários da Política Nacional de
Alfabetização os grupos a que se referem os incisos I e II do caput.

Art. 7º São agentes envolvidos na Política Nacional de Alfabetização:

I - professores da educação infantil;

II - professores alfabetizadores;

III - professores das diferentes modalidades especializadas de educação;

IV - demais professores da educação básica;

V - gestores escolares;

VI - dirigentes de redes públicas de ensino;

VII - instituições de ensino;

VIII - famílias; e

IX - organizações da sociedade civil.

CAPÍTULO V
DA IMPLEMENTAÇÃO

Art. 8º A Política Nacional de Alfabetização será implementada por meio de
programas, ações e instrumentos que incluam:

I - orientações curriculares e metas claras e objetivas para a educação infantil
e para os anos iniciais do ensino fundamental;

II - desenvolvimento de materiais didático-pedagógicos cientificamente
fundamentados para a literacia emergente, a alfabetização e a numeracia, e de ações de
capacitação de professores para o uso desses materiais na educação infantil e nos anos
iniciais do ensino fundamental;

III - recuperação e remediação para alunos que não tenham sido plenamente
alfabetizados nos anos iniciais do ensino fundamental ou que apresentem dificuldades de
aprendizagem de leitura, escrita e matemática básica;

IV - promoção de práticas de literacia familiar;

V - desenvolvimento de materiais didático-pedagógicos específicos para a
alfabetização de jovens e adultos da educação formal e da educação não formal;

VI - produção e disseminação de sínteses de evidências científicas e de boas
práticas de alfabetização, de literacia e de numeracia;

VII - estímulo para que as etapas de formação inicial e continuada de
professores da educação infantil e de professores dos anos iniciais do ensino fundamental
contemplem o ensino de ciências cognitivas e suas aplicações nos processos de ensino e
de aprendizagem;

VIII - ênfase no ensino de conhecimentos linguísticos e de metodologia de
ensino de língua portuguesa e matemática nos currículos de formação de professores da
educação infantil e de professores dos anos iniciais do ensino fundamental;

IX - promoção de mecanismos de certificação de professores alfabetizadores e
de livros e materiais didáticos de alfabetização e de matemática básica;

X - difusão de recursos educacionais, preferencialmente com licenças autorais
abertas, para ensino e aprendizagem de leitura, de escrita e de matemática básica;

XI - incentivo à produção e à edição de livros de literatura para diferentes níveis de literacia;

XII - incentivo à formação de gestores educacionais para dar suporte adequado aos
professores da educação infantil, aos professores do ensino fundamental e aos alunos; e

XIII - incentivo à elaboração e à validação de instrumentos de avaliação e diagnóstico.

CAPÍTULO VI
DA AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

Art. 9º Constituem mecanismos de avaliação e monitoramento da Política
Nacional de Alfabetização:

I - avaliação de eficiência, eficácia e efetividade de programas e ações implementados;

II - incentivo à difusão tempestiva de análises devolutivas de avaliações
externas e ao seu uso nos processos de ensino e de aprendizagem;

III - desenvolvimento de indicadores para avaliar a eficácia escolar na alfabetização;

IV - desenvolvimento de indicadores de fluência em leitura oral e proficiência em escrita; e

V - incentivo ao desenvolvimento de pesquisas acadêmicas para avaliar
programas e ações desta Política.
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CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Compete ao Ministério da Educação a coordenação estratégica dos
programas e das ações decorrentes desta Política Nacional de Alfabetização.

Art. 11. A colaboração dos entes federativos na Política Nacional de
Alfabetização se dará por meio de adesão voluntária, na forma a ser definida em
instrumentos específicos dos respectivos programas e ações do Ministério da Educação e
de suas entidades vinculadas.

Art. 12. Para fins de implementação da Política Nacional de Alfabetização, a
União poderá prestar assistência técnica e financeira aos entes federativos, que será
definida em ato próprio de cada programa ou ação.

Art. 13. A assistência financeira da União, de que trata o art. 12, correrá por
conta das dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual ao Ministério da Educação e
às suas entidades vinculadas, de acordo com a sua área de atuação, observados a
disponibilidade e os limites estipulados na legislação orçamentária e financeira.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 12, de 10 de abril de 2019. Resolução nº 5, de 9 de abril de 2019, do Conselho Nacional
de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 11 de abril de 2019.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 9 DE ABRIL DE 2019

Aprova os termos da minuta do Aditivo ao Contrato
de Cessão Onerosa, firmado entre a União e a
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras e recomenda à
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP que analise o processo
administrativo referente ao ressarcimento dos gastos
efetivamente incorridos pela Petrobras com a
perfuração do Poço 2-ANP-1-RJS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso I, da Lei nº 9.478, de
6 agosto de 1997, no art. 9º, inciso IV, da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, no
art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, no art. 1º do Decreto
nº 3.520, de 21 de junho de 2000, e nos art. 7º, inciso III, e no art. 14, caput, do
Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução CNPE nº 7, de 10 de novembro de
2009, e nas deliberações da 2ª Reunião Extraordinária, realizada em 9 de abril de 2019, e
o que consta do Processo nº 48300.003208/2018-60, e

Considerando que o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, nos
termos da Resolução CNPE nº 2, de 1º de setembro de 2010, aprovou o Contrato de
Cessão Onerosa para o exercício das atividades de pesquisa e lavra de petróleo, gás natural
e de outros hidrocarbonetos fluidos, celebrado entre a União e a Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobras, nos termos da Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010;

Considerando que o Contrato de Cessão Onerosa estipula a sua Revisão, nos
termos da Lei nº 12.276, de 2010; e

Considerando que nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 12.276, de
2010, a Revisão do Contrato deverá ser submetida à prévia apreciação do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE, resolve:

Art. 1º Aprovar os termos da minuta do Aditivo ao Contrato de Cessão Onerosa,
a ser celebrado entre a União, representada pelos Ministérios de Minas e Energia e da
Economia e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, e a Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobras, participando a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP na qualidade de reguladora e fiscalizadora das referidas atividades,
nos termos da legislação em vigor.

Art. 2º Recomendar que a ANP analise o processo administrativo referente ao
ressarcimento dos gastos efetivamente incorridos pela Petrobras com a perfuração do Poço
2-ANP-1-RJS (Franco), buscando a execução do pagamento até o final de 2020, caso a
análise seja pelo seu deferimento.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 121, de 11 de abril de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Dispõe sobre o exercício do direito à educação domiciliar, altera
a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e a
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional".

Nº 122, de 11 de abril de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Altera a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui a Bolsa
Atleta, e a Lei nº 12.395, de 16 de março de 2011, que cria os Programas Atleta Pódio
e Cidade Esportiva".

Nº 123, de 11 de abril de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei complementar que "Dispõe sobre a posse e o exercício em cargos nos
órgãos de administração e nos órgãos previstos no estatuto ou no contrato social de
instituições financeiras públicas e privadas".

Nº 124, de 11 de abril de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei complementar que "Dispõe sobre a autonomia técnica, operacional,
administrativa e financeira do Banco Central do Brasil, define seus objetivos e altera
a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964".

CASA CIVIL
TERMO DE COMPROMISSO COM A INTEGRIDADE PÚBLICA

Em prol da consolidação de uma cultura de integridade nos órgãos e entidades do
Governo Federal e com o intuito de fortalecer o combate à corrupção e garantir o respeito
aos princípios constitucionais da Administração Pública, firmam o presente instrumento:

A Controladoria-Geral da União, assumindo os compromissos de: (i) orientar a
implementação das unidades de gestão da integridade, em projeto piloto, no Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministério da Saúde; e, (ii) de expedir normativo,
dentro dos primeiros 180 dias do atual Governo, regulamentando a implementação das
Unidades de Gestão da Integridade, nos órgãos e entidades do Poder Executivo federal; e,

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Ministério da
Saúde assumindo o compromisso de dar seguimento à implementação, em projeto
piloto, da Unidade de Gestão da Integridade no âmbito do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento e do Ministério da Saúde.

Registra-se que as Unidades de Gestão da Integridade estão previstas no
Decreto nº 9.203/2017 e na Portaria CGU nº 57/2019 e tem sob sua responsabilidade
a gestão do Programa de Integridade no âmbito do referido órgão ou entidade.

ONYX DORNELLES LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência

da República

WAGNER DE CAMPOS ROSÁRIO
Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União

TEREZA CRISTINA
Ministra de Estado da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro de Estado da Saúde

Antecipe o pagamento das 
matérias e garanta comodidade 

e o prazo das publicações

O INCom dispõe de uma opção de pagamento pelas publi-
cações bastante conveniente aos clientes habituais: a 
compra de crédito de publicação.
Semelhante ao conceito “pré-pago”, o modelo permite a 
aquisição antecipada de créditos para utilização em publi-
cações futuras. O serviço permite, também, reaproveitar 
créditos provenientes de matérias pagas à vista e, eventu-
almente, não publicadas.
A aquisição e o controle dos créditos são totalmente feitos 
pelo usuário, de forma simples e segura, por meio do siste-
ma INCom.

Mais informações, pelo telefone 
(61) 3441-9450

TOTAL

RECEIPT

TOTAL

RECEIPT

TOTAL

PAGAMENTO
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